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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  21/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO N2 192/2022 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

FORNECIMENTO DE KITS, DA EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA, PESSOA 

JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ: 03.920811/0001-07 A QUAL COMERCIALIZA DE 

FORMA EXCLUSIVA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL O KIT CUIDANDO DO 

DENTES - SAÚDE E HIGIENE BUCAL NA ESCOLA E O KIT FORA, DENGUE! SAI 

ZIKA! XÔ, CH!KUNGUNYA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

DATA: 01.11.2022 	 RATIFICAÇÃO: 01.11.2022 

r-T- ANEXQS 	 -- 

VOLSKI CULTURAL LTDA 
CNPJ: 03.920.81110001-07 
VALOR TOTAL R$ 400.000p00 



Ç  
cíp' 

io  

o 
Fis 

o 

O4~eL V)w\9J  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Prot000to Interno ii. j 
Em  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO— INEXIGIBIÍ]DADE 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação e determino a abertura do processo 
correspondente .  

Do Objeto: 
Contratação direta, por inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, da 

Empresa Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07 a qual 

comercializa de forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde 
e Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 
Considerando que, a conscientização da população sobre o combate ao mosquito 

Aedes Aegypti começa na sala de aula e que segundo o Ministério da Educação, a escola é o 

espaço, talvez mais importante que o Brasil tem para fazer esse combate permanente, que são 

60 milhões de estudantes no país, professores e servidores e que estes levarão para dentro de 

suas casas uma nova atitude, objetiva-se com a referida aquisição, conscientizar alunos da rede 

municipal de ensino a respeito da importância da prevenção ao mosquito Aedes Aegypti, 
orientar as práticas preventivas, promover cuidados com a saúde, alertar sobre as causas e 

consequências das enfermidades mais comuns relacionadas ao mosquito e contribuir para a 

- 	 melhoria da qualidade de vida da população. 

Considerando que, de acordo com as determinações da odontologia moderna, a 

prevenção é a melhor forma de diminuir a incidência de doenças bucais e que quando o tema é 

saúde, a escola exerce um papel fundamental, os educadores são os aliados que os pais 

precisam para ensinar as crianças a cuidarem de si mesmas e a desenvolverem bons hábitos, e, 

a utilização de medidas preventivas desde os primeiros anos de vida auxilia no 
desenvolvimento de hábitos saudáveis que contribuirão para manutenção da saúde bucal dos 

indivíduos ao longo da vida, objetiva-se conscientizar os alunos da rede municipal de ensino a 

importância da prevenção de cáries, promover cuidados com a saúde, promover bons hábitos 

alimentares e estimular o autocuidado. 

Da Empresa e do valor: 
Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 03.920.811/0001-07, com sede 

na Rua Izabe) de Souza, 304. CEP: 51200-010 - Recife - PE, contato telefônico (81)4102-2102, 

e-mail: contato@volskicultural.com.br,  este ato representada pelo Sr. FERNANDO COSTA, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n°969.481 SSP/MT e do CPF sob n°654.972.521-68, 

residente e domiciliado na Av. Dr. José Augusto Moreira, n° 2200, apto 706, Bairro Casa Caiada, 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Município de Olinda, Estado do Pernambuco, acordam e ajustam firmar o presente Contrato e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para 
que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 0999 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.10.27 14:15:18 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMODEREFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃO 

1. Objeto: 
1.1. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, da 

Empresa Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07 a qual 

comercializa de forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - 
Saúde e Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xá, Chikungunya, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida - PR. 

Conforme Requisiç ã o de Compras com Despesa n 2 633 (Anexo 01) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do Valor: 
2.1.Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 03.920.811/0001-07, com sede na 

Rua Izabel de Souza, 304. CEP: 51200-010 - Recife - PE, contato telefônico (81)4102-2102, 

e-mail: contato volskicultural.com.br . , neste ato representada pelo Sr. FERNANDO COSTA, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n.°969.481 SSP/MT e do CPF sob n°654.972.521-68, 

residente e domiciliado na Av. Dr. José Augusto Moreira, n° 2200, apto 706, Bairro Casa 

Caiada, Município de Otinda, Estado do Pernambuco, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro Contrato é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 

3. Da justificativa da Contratação: 
3.1. Considerando que, a conscientização da população sobre o combate ao mosquito Aedes 

Aegypti começa na sala de aula e que segundo o Ministério da Educação, a escola é o espaço, 

talvez mais importante que o Brasil tem para fazer esse combate permanente, que são 60 

milhões de estudantes no país, professores e servidores e que estes levarão para dentro de 

suas casas uma nova atitude, objetiva-se com a referida aquisição, conscientizar alunos da 

rede municipal de ensino a respeito da importância da prevenção ao mosquito Aedes 

Aegypti, orientar as práticas preventivas, promover cuidados com a saúde, alertar sobre as 

causas e consequências das enfermidades mais comuns relacionadas ao mosquito e 

contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população. 

3.2. Considerando que, de acordo com as determinações da odontologia moderna, a 

prevenção é a melhorforma de diminuir a incidência de doenças bucais e que quando o tema 

é saúde, a escola exerce um papel fundamental, os educadores são os aliados que os pais 

precisam para ensinar as crianças a cuidarem de si mesmas e a desenvolverem bons hábitos, 

e, a utilização de medidas preventivas desde os primeiros anos de vida auxilia no 

desenvolvimento de hábitos saudáveis que contribuirão para manutenção da saúde bucal 

dos indivíduos ao longo da vida, objetiva-se conscientizar os alunos da rede municipal de 

ensino a importância da prevenção de cáries, promover cuidados com a saúde, promover 

bons hábitos alimentares e estimul-Oautocuidado. . 

Diretora de Educação, Cultura Desporto 
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4. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

41. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 

4.2. De acordo com o artigo 25, parágrafo 12  da lei supra citada, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que as referidas coleções 

pedagógicas possui inúmeros diferenciais já mencionados anteriormente que justificam a 

presente. 

4.3. Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo 

afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas 

executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho 

é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que se busca 

contratar. 

4.4. Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar 

o artigo 26, parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 

a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções 

pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens diferenciados como Cuidando dos Dentes; 

Saúde e Higiene Bucal na Escola e Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya. 

4.5. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a 

torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante afirmar 

que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n 2  822/09, processo 

N.°:7223-5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação 

direta, por inexígibilidade de licitação, de empresa para o 

fornecimento de programa de ensino, desde que seja a 

única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo 

órgão de educação local como a melhor opção para seus 

estudantes, devendo o respectivo parecer (tecnicamente 
fundamentado) constar do processo previsto no artigo 26 

da Lei 8.66611.993. 

4.6. Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, 

tem-se a convicção que a contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel 

à à 
Grasieli Cerbatto 

Diretora de Educação, Cultura Desporto 
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Vivida, um conjunto integrado de bibliotecas que proporcionarão o desenvolvimento 

integral do aluno. 

S. Descrição dos Itens: 
5.1. Projeto Cuidando dos dentes composta por 1 bolsa, 1 livro para aluno, 1 manual para o 

Educador, 1 guia para a família, 1 jogo de tabuleiro, 1 fio dental e 1 escova de dentes. 

5.2. Projeto Fora Dengue! Xô Chikungunya! - Oferece uma coleção composta por 1 bolsa, 1 

livro para alunos, 1 guia para o Educador, 1 guia para a família e 1 jogo de tabuleiro. 

5.3. Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, socialização entre os 

diversos segmentos da sociedade. 

5.5. Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo conceitual, dando a 

oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que possibilitam a 

construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão. 

5.6. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como questão de saúde. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Contrato de Fornecimento. 

6.3. Entregar o material em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.5. Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a Contratada terá um 

prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as irregularidades. 

6.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto 

desta dispensa de licitação. 

6.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da 

Lei n. 2  8.666/93. 

6.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.9. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Grasieli Cerbatto 

Diretora de Educação, Cultura Desporto 
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6.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7. Das obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a qualidade dos 

materiais recebidos. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

8. Local e Forma de Entrega / Execução: 
8.1. Entrega de todo o acervo no início do Contrato, na sede desta Secretaria, localizada a 

Rua Maior Estevão Ribeiro do nascimento. 570. Centro, conforme a tabela abaixo: 

Coleções pedagógicas Valor 	de % de desconto Valor 	Quantidade Valor total 

capa de unitário 

inexigibilidade  

Cuidando dos Dentes; Saúde e R$ 125,00 20,00% R%100,00 2.000 R$ 

Higiene Bucal na Escola 200.000,00 

Autora: Luana Vignon 

ISBN: 978.-85-69071- 

43 - 3 

Fora 	Dengue! 	Sai, 	Zika! 	Xô R$ 125,00 20,00% R$ 100,00 2.000 R$ 

chikugunya 200.000,00 

Autora: Thaís Nacif 

ISBN: 978.-85-6907-23-5  

TOTAL: R$ 
400.000,00 

Valor da proposta: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil e cem reais.) 

9. Prazo de Execução e Vigência: 
9.1. A aquisição do material será mediante solicitação formal da Contratante, através de 

Nota de Empenho. 
9.2. A execução da Proposta de Aquisição dos Kits Cuidando dos Dentes; Saúde e Higiene 

Bucal na Escola e Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya para os alunos da Educação Infantil 

e Ensino Fundamental 1 da Rede Munici ai de Coronel Vivida, terá vigência no ano de 2022, 

Diretora de Educação, Cultura Desporto 
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podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e de acordo entre as partes, 

conforme contempla o Art. 57 da Lei n 2 8.666/93, mediante Termo de Aditamento. 

10. Da forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal 

do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total dos 

produtos, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, no Banco do Brasi1(001), Agência 1911-9, Conta 

Corrente 100130-2, 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Anticorrupção: 

11,1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Das Sanções: 

12,1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n2  8.666/1993. 

13. Gestor e Fiscal do Contrato: 
13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Grasieli Cerbatto 

Diretora de Educação, Cultura Desporto 
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13.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal n 2  7828. 

13.3. A administração indica como Fiscal cio Contrato, Adriane Deveras Silveira, matricula n 

1260/1. 

Declaração da Gestora e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Grasieli Cerbatto 
Diretora Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Gestor 

(

/ a 
Adriane Deveras Silveira 

e/Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de Inexigibilidade de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2022. 

Grasieli Cerbatto 

Diretora de Educação, Cultura Desporto 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  633/2022 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2022 

Emissor: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COO. - 

VALOR VALOR 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

CUIDANDO DOS DENTES; SAÚDE E HIGIENE 
BUCAL 	NA 	ESCOLA 	AUTORA: 	LUANA 

1 1 2.000,00 KIT 23002 VIGNON 	ISBN: 	978-85-69071-43-3 100,00 200.000,00 

(DESCRIÇÃO 	CONFORME 	TERMO 	DE 

REFERENCIA E CATÁLOGO EM ANEXO)  

FORA DENGUE! SAI,ZIKAI XÔ CHIKUGUNYA 

AUTO RA:THAÍS NACIF ISBN: 978-85-69071- 

23-5 (DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE 
1 2 2.000,00 KIT 23003 . 100,00 200.000,00 

REFERENCIA E CATALOGO EM ANEXO) 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	400.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação para fornecimento de 

kits, da Empresa Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07 a qual comercializa de 

forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, 

Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida 

—PR 

Dotação orçamentária: 

1 - Na rubrica orçamentária indicada a Seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisi-

ção dos kits Cuidando dos dentes; saúde e higiene bucal na escola, no montante de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

ÓRGÃO: 05 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 4695 3.3.90.30.14 

05.001.-3619013.2.012 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisi-

ção dos kits Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya!, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais). 

ÓRGÃO: 05 —SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 155 4671 3.3.90.30.14 

05.001. 12 .361.0013.2 .012 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

Grasieli Cerbatto 

Diretora Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, 
da Empresa Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07 
a qual comercializa de forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do 
Dentes - Saúde e Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, 
Chikungunya, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel 
Vivida - PR. 

1 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição dos kits Cuidando dos dentes; saúde e higiene bucal na escola, no montante 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

ÕRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
UG OÍU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05101 000 2.012 Manutenção doEnsino 154 4695 3.3.90.30.14 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição dos kits Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya!, no montante de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05101 103 2.012 Manutenção doEnsino 155 4671 3.3.90.30.14 

Fundamental  
05.001.12.361.0013.2.012  

Coronel Vivida, 28 de outubro de 2022 

MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Recife, 26 de outubro de 2022 

Á 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
Secretaria de educação do Munícipio de Coronel Vivida - PR 

Proposta Comercial para aquisição de coleções pedagógicas 

Atendendo à solicitação da Secretaria de educação do Munícipio de Coronel Vivida - PR 
Estamos apresentando Proposta Comercial, cujas principais características e condições de venda 
apresentamos a seguir. 

Identificação do Objeto: Livro paradidático para conscientizar os alunos a respeito da importância 
da prevenção de cáries, promovendo cuidados a saúde, bons hábitos alimentares e estimular o 
autocuidado. Livro paradidático para conscientizar crianças, jovens e adultos a respeito da 
importância da prevenção e combate ao mosquito Aedes Aegypti, em uma ação social da 
Secretaria de Saúde. 

% de 
Descont 

Coleções Pedagógicas Valor de capa Inexigib. Valor unit. Quant. Valor Total 
Cuidando dos dentes; saúde e 
higiene bucal na escola 
Autora: Luana vignon R$ 	125,00 20,00% R$ 	100,00 2.000 R$ 200.000,00 

ISBN: 978-85-69071-43-3 

Fora Dengue! Sai,Zika! Xô 
Chikugunya 
Autora:Thaís Nacif R$ 	125,00 20,00% R$ 	100,00 2.000 R$ 200.000,00 

ISBN: 978-85-69071-23-5 

Total: 1 R$ 	400.000,00 

Valor total da proposta: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

Forma de pagamento: à vista 
Validade da Proposta: 30 dias 

Todas as despesas com impostos, taxas e fretes já estão incluídas nesta proposta. 

A Volski Cultural Ltda. - EPP, tem exclusividade de comercialização desses projetos com cartas 
de exclusividades emitidas pela Câmara Brasileira do Livro. Permitindo a sua aquisição por 
inexigibilidade como prevê a Lei 8.666 art. 25 inc 1. 

Volski Cultural Ltda. - EPP. 	 CNPJ: 03.920.811/0001-07 

Rua Izabel de Souza 304 	 contato@volskicultural.com.br  

Bairro Imbiribeira Recife - PE CEP: 51,200-010 	 Fone: 81-4102-2102 
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Câmara 

Brasileira 
do Uvro 

Secretaria de Educação, Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e 

publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) Volski Cultural, situada na Rua Izabel de 

Souza, 304 51200-010 - Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o n°03.920.811/0001-07, filiada a esta 

Câmara sob o n° 150506, conforme consta nos bancos de dados da Câmara Brasileira do Livro 

(Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, que a empresa acima qualificada, está exclusivamente 

autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas. 

1. uora: 

ISBN: 

2. Obra: 

ISBN: 

Cuidando dos dentes; saúde e higiene bucal na escola 
978-85-69071-43-3 

Fora, dengue' sai,zika! xô,chikungunya! 

978-85-69071-23-5 

kÇ2p~m~ 

 

e e  6,4 
 

rt 
Para verificar a autenticidade da 

carta de exclusividade, dique aqui e 

digite o código cE-2206502. 

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br  - e-mail: exclusividade@cblorg.br  



Coleção composta por. 1 boba, 1 livro para os alunos, 1 manual para o educador, 
1 guia para a fana, 1 jogo de tabuleiro, 1 fio dental, 1 creme dental e  escova de dentes. 
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• Conscientizar os alunos a respeito da importância 

da prevenção de cáries. 

• Promover cuidados com a saúde. 

• Promover bons hábitos alimentares. 

Estimular o autocuidado. 

A melhor forma de prevenção é a informação. 
Crianças bem informadas são menos vulneráveis. 

bjetívos do material: 

r 	 - 
Principais tópicos..aborddos..noIivro: 

. Os dentes 

• O que écárie? 	 • II 
• Tipos de lesões bucais  
• o que é placa bacteriana? 

• o que é gengivite? 	 ?% 	', 

	

.'• 	' 	--::-- 
• Câncer deboca 

_t 	- ( - 	 k.__•: 

	

Como deve ser feita a higiene bucal 	• 	 z-J 
• E importante comer bem! 

Quem tem medo de dentista 7  

Para acossar o QR Code com informações adicionais sobre o projeto, basta 
i1CLKt diJLTUiAL 	 baixar o aplicativo Kapersky QR Scanner (ou outro similar de sua preferencia). 

Ao focar a câmera do celular no código, o vídeo abrira automaticamente, 
www.volskicuiturai.com.br  j LEt'. 

—=— —'; - !x3irrT obra  
a.iiiin[IFLS 

Número de páginas: 104 

Miolo: colorido 

Capa: colorida , 

Acabamento: brochura 

'- 	 • -- 
- 
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Lívro da akro 

Conteúdo leve e divertido. As informações são transmitidas em 
linguagem simples e intercaladas por atividades de fixação, Conforme 
o aluno aprende a teoria, ele pode praticar com as atividades na 
escola ou em casa com auxílio dos pais. 

Trata-se de urna compilação com as informações mais importantes 
e aspectos que devem ser destacados no cotidiano escolar. Além de 
orientações didáticas para a aplicação das atividades em sala de aula. 

Guiada família 

Concentra as principais informações sobre os 
cuidados com os dentes e aponta os aspectos 
que devem ser observados pelos pais ou 
responsáveis no cotidiano da criança. 

Águ de tabuleiro 

Forma lúdica de fixar as informações transmitidas 
pela teoria e atividades, Pode ser jogado em grupos, 

formando uma espécie de torneio. 

Itens de higiene pessoal 

Fio dental, creme dental e escova de dentes 

O projeto acompanha uma bolsa para facilitar o 
transporte e organização do material. 

Para que a importância da saúde bucal 
seja valorizada, nada melhor do que 

ensinar as crianças desde cedo. 

D 

c 

- j 
- 
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Por que é importante falar sobre saúde - 
bucal na escola? 
De acordo com as determinações da odontologia moderna, a prevenção é a melhor forma de 
diminuir a incidência de doenças bucais. Comprovadamente, este é o meio mais simples, barato e 
inteligente de promover saúde e conscientização. 

Quando o tema é saúde, a escola exerce um papel fundamental. Os educadores são os aliados 
que os pais precisam para ensinar as crianças a cuidarem de si mesmas e a desenvolverem bons 
hábitos, Assim que começa a ter coordenação matara, a criança deve ser estimulada e motivada 
a cuidar de sua higiene pessoal. Com  atividades lúdicas e em grupos, é possível transmitir 
conhecimento necessário para tornar a higiene bucal um hábito diário na vida das crianças, 

A saúde bucal faz parte da saúde geral do indivíduo e orientações neste sentido devem 
iniciar-se nos primeiros anos de vida, porque medidas de prevenção, como higiene bucal, utilização 
de fluoretos sob diversas formas e a controle da dieta, são desencadeadas tardiamente, quando 
um mau hábito já está instalado, dificultando o processo educativo. 

A utilização de medidas preventivas desde os primeiros anos de vida auxilia no desenvolvimento 
de hábitos saudáveis que contribuirão para a manutenção da saúde bucal dos indivíduos ao longo 
da vida. 

Cuidados simples, como a escovação dos dentes, o uso do fio dental e visitas periódicas ao 
dentista, podem evitar as doenças mais comuns da cavidade bucal: a cárie e a doença periodontal. 

Sabe-se que a alimentação participa da etiologia da cárie dentária, principalmente pelo seu 
conteúdo em componentes fermentáveis: rica em glicose e sacarose que, se permanecerem 
na cavidade bucal por um tempo de 5 a 15 minutos, induzirão a queda de pH, razão pela qual o 
aconselhamento dietético é importante na prevenção da cárie. 

FONTE: SAÚDE BUCAL DA CRIANÇA: MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA PROFISSIONAIS E ESTUDANTES DA ÁREA DA SAÚDE. UNIVERSIDADE JOSÉ DO 
ROSÁRIO VELANO. UNIFENAS 2006, 38 P, 

Fone: (81) 4102-2102 
volskicultural@hotmail.com  
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alunos de 4 a 10 anos (Educação 
Infantil e Ensino Fundamental 1) 

Coleção composta por: 1 bolsa, 1 livro 
para os alunos, 1 guia para o educador, 1 
guia para a família e 1 jogo de tabuleiro. 

C.ikeç .5 .bjetiw.s desse 
prejete 
'0400 Conscientizar os alunos a respeito da importância da prevenção 

ao mosquito Aedes aegypti. 

Orientar as práticas preventivas. 

Promover cuidados com a saúde. 

Alertar sobre as causas e consequências das enfermidades mais 
comuns relacionadas ao mosquito. 

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população. 
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Conheça os tópicos abordados no livro: 

O gra fator para ..rt.o w)awon,wto da, moscas? 

• 155 

MOtos* rcfos o t*r mOa. 	 • cèo 0tfrràta55a5Àot1t5 

o 
O mosquito Aedes aegypti 	 Microcefalia 

A dengue 	 Síndrome de Guillain-Barré 

: 	Febre chikungunya 	 Tabela comparativa de sintomas 

Zika vírus 	 ÂNIr Febre Amarela 

Livro do aluno  
Este livro traz, de forma leve e lúdica, uma série de informações importantes a respeito do 
mosquito e das doenças por ele transmitidas. Mesclam-se à teoria, algumas atividades de 
reforço que podem ser aplicadas por professores de diversas disciplinas. 

e 
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Na escola 

Jogo de 
tabuleiro 

Forma lúdica de fixar as 
informações transmitidas pela 
teoria e atividades. Pode ser 
jogado em grupos, formando 

uma espécie de torneio. 

Bolsa 
O projeto acompanha urna bolsa para facilitar o transporte e 

organização do material. 

ações 

QR 
rência) 
ligo, o 

(1) 

c 

1 

Guia do educador 
Trata-se de uma compilação com as informações mais importantes e 

aspectos que devem ser destacados no cotidiano escolar. 

Guia da família  
- 	 -- ------- 

Reforça o conteúdo desenvolvido no livro do aftjnO e faz um 
convite para que todos se unam no propósito de combater 

o mosquito Aedes aegypti. 

e em casa 



4L 

p Li..à. Á. .Á_ - L. 

De acordo com o jornal El pais, "desde o início da epidemia de microcefalia, em outubro de 2015, o Go-
verno Federal intensificou a campanha pública de combate ao Aedes, colocou 2.000 homens das Forças 
Armadas para reforçar as ações dos agentes de vigilância e promoveu faxinas em órgãos públicos. Mas 
os resultados não foram muito animadores e 2016 já acumula um dado que, se não é definitivo, ao me-
nos aponta para um cenário pessimista. Os registros de casos prováveis de dengue, outra das doenças 
que o vetor transmite, foram 48% maiores até 23 de janeiro do que no mesmo período de 2015, ano em 
que os casos da doença bateram recorde no país, com 1,6 milhão de registros. 

Até o início de 2016, o Brasil já acumula cerca de 74 mil notificações da doença, ante os 49.857 do ano 
anterior. Um sinal de que 2016 deve ser um ano de forte epidemia. 

A conscientização da população sobre o combate ao mosquito Aedes aegypti começa na sala 
de aula. Segundo o Ministério da Educação, para vencer o zika é preciso fazer o estudante 
levar a causa para dentro da própria casa. 

De acordo com o Ministério, a escola é o espaço, talvez o mais importante, que o Brasil tem para fazer 
esse combate permanente. São 60 milhões de estudantes no país, professores e servidores. Por meio 
da sala de aula, pode-se manter as crianças e os jovens informados, eles levarão para dentro de casa 
uma nova atitude. 

Foi ressaltada a necessidade de que todos se habituem a reservar pelo menos 15 minutos por semana 
para não deixar nada de água parada em casa. Olhar vaso, olhar pneu, olhar calha, olhar caixa d'água, 
fiscalizar. E quando houver algum indício fora de casa, um terreno baldio, um vizinho irresponsável, 
deve-se avisar a vigilância sanitária, para que se possa de fato erradicar o mosquito. As vezes, as crian-
ças têm o trabalho de educar os pais. 

Fonte: Portal Brasil, (Adaptado). 

#]#il § 
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Fone: (81) 4102-2102 

___________ volskicultural@hotmail.cot 
1 _____________ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL g  Mã 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA  

03.920.81110001-07 2710612000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VOLSKI CULTURAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VOLSKI CULTURAL 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.11-5-00 - Edição de livros 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R IZABEL DE SOUZA 	 304 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

51.200-010 	 IMBIRIBEIRA 	 RECIFE 	 PE 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TEEFONE 

LCoNTAT0©voL5KUlTURAL.00M.BR 	 (81) 41 02-21 02 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/11/2021 às 14:53:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

d 	 13 

OL 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

NIRE 
	

26.2.0223420-9 

ATO 
	

002 — ALTERACÃO 

EVENTO(S) 021 — ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ASSINADO POR 
Signature No,LVçnfied 
DiitaIIy sined by ANE AY S BEZERRA DA 
COSTA:36679631491 
Date: 2017.04.27 15:54:2 	.00 
Reasoo: DOCUMENTO D Et3ISTRO E COMÉRCIO 
Locabon; RECIFE-PE 

ARQUIVADO EM 27/4/2017 09:43:19 

AUTENTICIDADE 049F.5070.3323.2008 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=049F507033232008  

1 	Recife, 2 	e abril 

e Ayres Bezerra da Costa 
Secretário Geral 

Docljmento dtsponibikzado a 267.746.748-67 - FRANCISCO FERREIRA PAZ CHANCELA DIGITAL 
Data - 2710412017 03:54:19 19912 	 202.0223.4204 t-j 	. JUCEJE Código de Autenticação 049F.5070.3323.2008 109OTOCOi.O 	 ,11961893.OP000000IADO2OI2OI?0921:oO . 

marcéat 	P0 	 m 
ctondodoh0p po.gov.br/iovoo/c2anco4digita&oop?od049F507033232008  

N• 09100722449000 20119010932091000*0027144017094319 

EMIRESA 	 VO(SXI CULTURAL LTD*EPP .2.; • 	 - 

09.4*0,91 Aai9ado poo4o 14919141089172209.20.24.0812011.988 012011. I!*..E.bub,m de 2140884091108,08814912.0? 91*00904.190,884.0.0994 r722 O. 11)0912211. []. 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA "'VOLSRt «)TURA( LIDA E'P" 
e 	 •S• ••• 	• 	• 

CNPJ N 03.920.81Á0oO1-O7  

NIRE: 26202.234209 	 Ã 4 
e e 0 • 	1 • O 

FERNANDO COSTA, brasileiro, divorciado, empresário pso tV ctd4d1 de u4iporã, Estado do 

Paraná, no dia 06 de janeiro de 1978, portador da Cédula de Identidade RG ng 969.481 SSP/MT e 

inscrito no CPF (MF) sob n2 654.972.521-68, residente e domiciliado na Avenida Or. José Augusto 

Moreira, n2 2200, apto 706, Bairro Casa Caiada, Olinda, Pernambuco, CEP 53130-410; e 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA, brasileira, separada, empresária, nascida na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, em 30 de abril de 1972, portadora da Cédula de Identidade RG n 2  

3909.754 SDS/PE e inscrita no CPF (MF) sob n2 666.004484-15, residente e domiciliada na 

Avenida Conde da Boa Vista, n2 1410, Soledade — Recife/PE, CEP 50.060-001, os únicos sócios 

quotistas da sociedade empresária limitada "VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP', com sede na Rua 

Izabel de Souza, n 2  304, Bairro Imbiribeira — Recife/PE, CEP 51.200-010, inscrita no CNPJ/MF sob 

o ng 03.920.811/0001-07, e seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco 

sob NIRE 26202234209, em 22 de janeiro de 2015, resolvem alterar o seu contrato social, no que 

se segue: 

- O capital social fica aumentado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) mediante a subscrição 

de 900.000,00 (novecentos mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) mediante a incorporação de reservas de lucros 

existentes no balanço patrimonial encerrado em 31/12/2016, na mesma proporção das quotas já 

possuídas pelos sócios, passando a cláusula sexta do contrato social a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA 6 - O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milhgo de reais), dividido 

em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas e divididas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS N 9  DE QUOTAS % VALOR EM R$ 

FERNANDO COSTA 990.000 99,00 990.000,00 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 10.000 1,00 10.000,00 

TOTAL 1.000.000 100,00 1.000.00000 

li — Face à alteração ora promovida, os sócios deliberam, ainda, consolidar o Contrato Social da 

sociedade, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
"VOLSKI CULTURAL LTDA — EPP" 

CLÁUSULA 1' - A sociedade gira sob o nome empresarial "VOl..SKl CULTURAL LTDA - EPP" tem a 

natureza de sociedade limitada, nos termos do Código Civil Brasileiro (Lei n 2  10406/2002), 
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subsidiariamente pela Lei 6.404/76, que se regerá por este Contrato Social e demais disposições 

relativas à matéria societária.  
e 	• 	e 	e e 	• 	e 

CLÁUSULA 2 - A sociedade tem sede na Rua lza 	e Souza, n3047iro Imbiribeira - 

Recife/PE, CEP 51.200-010. 
1 •••••••• IS' 

clÁusuLA 3* - A sociedade poderá a qualquer 	 rir 6u 	filial ou outras 

dependências, mediante alteração contratual, desde qtie arovda& 'unariidade dos votos 

dos sócios. 

CLÁUSULA 4* - A sociedade tem por objeto social: Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-

0/01); Comércio varejista de jornais e revistas (CNAE 47.61-0/02); Comércio varejista de artigos 

de papelaria (CNAE 47.61-0/03); Edição de livros (CNAE 58.11-5/00); Comércio varejista de 

discos, CDs, DVDs e fitas (CNAE 47.62-8/00); Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos (CNAE 47.63-6/01); Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 

47.81-4100); Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

(CNAE 47.72-5/00). 

CLÁUSULA 5* - A sociedade iniciou suas atividades no ato da constituição e seu prazo de duração 

é indeterminado. 

CLÁUSULA 6* - O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido 	. . 

em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas e divididas entre os sócios da seguinte forma: 

sócios NQ DE QUOTAS VALOR EM R$ 

FERNANDO COSTA - 	990.000 99,00 990.000,00 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 10.000 1,00 10.000,00 

TOTAL 1.000.000 100,00 1 	1.000.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 

10.406/02. Cada quota é individual e confere a seu titular o direito a uni voto, nas deliberações 

sociais. 

CLÁUSULA 1 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 	
/ 

preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a 	
/ 

sessão delas, a alteração contratual pertinente. 	 jif 

CLÁUSULA 8*  O capital social poderá ser elevado pela subscrição e integralização em dinheiro,! '  

moeda legal e corrente do País, em bens que não dinheiro, em créditos ou qualquer oua 

maneira permitida legalmente, mediante deliberação da maioria dos sóci 	
\ 

\ 	' 
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CLÁUSULA 90 - A sociedade será administrada pelo sócio FERNANDO COSTA, isoladamente, que 

sob a denominação de Sócio Administrador, tem os Muit 04rplos p&Jeres pirar representar a 
. . 	 e 

	

i • 

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora 	le,ncIusi 
.
'pêt

•
nte 	 trs sociedades ou 

a• 	C 

associações de classe de que participe, bem como perante quaisquer repartições públicas 

federais, estaduais e municipais, cia administração di,reta.ou. inç1rt, irsive autarquias, 

fundações e empresas públicas; b) admitir, suspender, drrt i patarLÍaiuer atos relativos 

aos empregados da sociedade, podendo delegar tais flinçes; ) abflr, ¶oftfentar e encerrar 

contas bancárias; ci) sacar, emitir, endossar, aceitar e caucionar cheques, duplicatas, letras de 

câmbio, notas promissórias e quaisquer outros títulos de crédito; e) aquisição e alienação a 

qualquer título de bens da sociedade; f) contratar empréstimos e financiamentos de quaisquer 

naturezas, com instituições bancárias e financeiras; g) outorgar procurações a advogados para 

defesa dos direitos da sociedade, aos demais sócios e a outros profissionais para trato de 

assuntos da especialidade privativa dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios, em conjunto, têm os mais amplos poderes para: a) modificação 

do contrato social; b) modificação do capital social; c) nomeação, destituição e fixação do pró-

labore dos administradores; d) incorporação, fusão, transformação, dissolução da sociedade ou 

a cessação do estado de liquidação, e) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 

das suas contas; f) aquisição e alienação a qualquer título de bens da sociedade; g) pedido de 

concordata; h) aquisição e alienação de participações societárias; i) realização de novos 

empreendimentos ou investimentos. 

Parágrafo Segundo: É vedada a prática, pelo administrador, de atos que envolvam a sociedade 

em negócios estranhos ao seu objeto social, inclusive em avais, fianças, hipotecas, penhor etc., 

ou quaisquer formas de garantias análogas concedidas a terceiros, salvo com a autorização 

prévia de todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os atos omissos nesta cláusula serão decididos pelos sócios conjuntamente. 

CLÁUSULA 102  - O exercício social inicia-se em 19 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 

cada ano. Ao término de cada exercício social, serão tomadas e aprovadas as contas da 

sociedade. 

Parágrafo Primeiro: O lucro verificado poderá ser, conforme deliberado pelo sócio que 

representa a maioria do capital social: (a) distribuído ao sócio minoritário em percentual igual ou 

superior à sua participação no capital social; (b) retido, total ou parcialmente, em conta de 

Lucros Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou (c) capitalizado. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, ainda, determinar a elaboração de balanços ou 

balancetes em prazos menores (mensal, bimestral, trimestral e semestral), com a finalidade da 

X`1

,distribuição antecipada de lucros. 

Parágrafo Terceiro: Havendo dúvida sobre o Balanço, os Sócios Administradores convocarão 

uma reunião dos sócios para dirimir as dúvidas; a falta de qualquer urrà runião importará sua 

aprovação tácita ao Balanço.  

tsna1ii1Jd 
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Parágrafo Quarto: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

pró-labore, observadas as disposições regu(amentareEfrentes. 	• 	• 

CLÁUSULA 11 - Os sócios reunir-se-ão sempre iM is inter:se:ociasim o exigirem, 

mediante convocação de um Administrador e, nos casos previstos em lei, pelos sócios, através 

de carta registrada, fax ou aviso entregue pessoalmentecnr4cc, 	sócios, com a 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. 	 . 	. :.. 	,. 

Parágrafo Primeiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas na legislação, 

quando todos as sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, 

data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: As reuniões de sócios serão instaladas com a presença de titular (es) de 

quotas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e serão 

presididas e secretariadas por Presidente e Secretário escolhidas pelos sócios presentes. 

Parágrafo Terceiro: Um sócio poderá fazer-se representar nas reuniões de sócios por outro 

sócio, por um advogado ou por um terceiro, mediante outorga de procuração, com especificação 

dos atos autorizados, desde que referida procuração seja levada a registro juntamente com a 

ata. 

Parágrafo Quarto: O (s) sócio (s) que participar (em) em reunião de sócios por telefone ou 

qualquer outro meio de comunicação eletrônica ou que enviar (em) seu (s) voto (s) via fax, 

deverá (ao) ser, também, considerados presentes nessa reunião para todos os fins de direito. 

Parágrafo Quinto: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto dela. 

ciÁusut 12 - O contrato social poderá ser modificado e/ou alterado, no todo ou em parte, 

inclusive para transformação do tipo societário, obedecendo à regra contida neste contrato. 

CLÁUSULA 13 - A alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social a terceiros 

somente será permitida mediante o consentimento prévio, por escrito, dos outros sócios, as 

quais terão direito de preferência para a sua aquisição pelo mesmo preço e condições 

constantes da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser 

exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita 

referente à proposta de transferência ou alienação. 

Parágrafo Primeiro: Caso o prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado expire sem que tenham 

sido efetivamente adquiridas todas as quotas oferecidas, os sócios autores/receptores cia oferta 

poderão transferir a terceiros tais quotas não adquiridas, desde que: (a) tal transferência seja 

efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial; (b) o terceiro a quem as quotas sejam 

cedidas ou transferidas seja aceito por unanimidade dos sócios; e (c) a cessão ou a transferência 

seja efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias contados do término do prazo de 30 (trinta) dias 

inicialmente dado às demais sócias. Se tais quotas não forem cedçt\transferidas dentro do 

Anu,W' X Ptc... 
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prazo e de acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo 

procedimento acima descrito. 	
: 

Parágrafo Segundo: Para os efeitos deste artigo, o"rrfsmos termo e cddiões" devem ser 

entendidos como aqueles que proporcionem um mesmo resultado financeiro para o cedente, 
à 	 . 	•4. • 	 •• 

qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo 	
. 	

n,cdr(igindo-se o preço 
. e 	e 	CI 

inicial da oferta por índice que reflita a efetiva perda 	
.• 	

dapeda nacional no 

período entre a oferta e a aquisição. 

CLÁUSULA 145 	Em caso de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou retirada de 

qualquer dos sócios, a sociedade não será dissolvida. As quotas pertencentes ao referido sócio 

falido, em recuperação judicial ou extrajudicial ou que se retira serão adquiridas pela sociedade, 

se as condições do momento assim o permitirem, ou pelo sócio remanescente, pelo seu valor 

contábil, apurado com base no balanço especialmente levantado para tal fim e pagas em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data do levantamento do referido balanço patrimonial. O sócio remanescente 

deverá recompor o quadro social no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 159 - Na hipótese de falecimento ou incapacidade, a sociedade também não será 

dissolvida. 

Parágrafo Primeiro: As quotas pertencentes ao sócio falecido ou incapacitado prosseguirão com 

seus herdeiros. Os herdeiros do sócio falecido ou incapacitado serão admitidos na sociedade, na 

qualidade de novos sócios, mediante alteração contratual. 

Parágrafo Segundo: Inexistindo interesse dos herdeiros do sócio falecido ou incapacitado em 

continuar na sociedade, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 

situação patrimonial da sociedade, pelo seu valor contábil, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado para tal fim, aplicadas as condições de pagamentos 

mencionados na cláusula 142 acima. Eventual sócio remanescente deverá recompor o quadro 

social no prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias 

CLÁUSULA 161 - A sociedade somente será dissolvida nos casos previstos em lei ou por decisão 

do sócio representando a maioria do capital social, hipótese em que, procedida a sua liquidação, 

será o resultado partilhado ou suportado entre os sócios, na respectiva proporção de suas 

quotas do capital social. 

Parágrafo único: Em caso de liquidação da sociedade aplicar-se-ão as disposições pertinentes da 

legislação brasileira em vigência, com a nomeação, pelo sócio majoritário do capital social, de 

um ou mais liquidarites para operar a sociedade durante a liquidação. 

CLÁUSULA 179 — O administrador declara expressamente e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia PoPul({.n ra o sistema financeiro 

nn 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 	 ', •' 	 . 
e 	• 	• 	• • 	e 	• 

• 	e•. •.e 	• 	e 
e 	e 	 * 	 e 	e 

CLÁUSULA 182 - As omissões ou dúvidas que poss1f 	
•

sr suscitadas obrep1-esente contrato 

serão supridas ou resolvidas com base nas disposições, aplicando-se, nos casos omissos, o 
4 -' e 	• 	• 

disposto na cláusula 12 supra. 	 • , : . 
• e - • 	e 	es e 

* e e • 	e 	e 
a 	 e 	1 e 

CLAUSULA 191 - Fica eleito o Foro da Comarca de Recife, Estad
e

o de
1 
 P
*
ernambuco, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01 

(uma) via. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VOLSKI CULTURAL LTDA 
CNPJ: 03.920.81110001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:09:31 do dia 14108/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2023. 
Código de controle da certidão: 8F19.E7B2.E680.I5FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,ÍCR!ÃRIA DA rAzr;A 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000006678790-47 
	

Data de Emissão: 1311012022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão SocaI: 	 VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

Endereço: 	 RUA IZABEL DE SOUZA N. 304, IMBIRIBEIRA, RECIFE - PE, CEP: 51200010 

CNPJ: 	 03.920.81110001-07 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 1010112023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br . 

Página 1 de 1 
Emitido em: 1311012022 16:21:36 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 	 N° da Certidão 

Secretaria Executiva de Tributação 	 13987792 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1 Denominação Social/Nome 	 2. CMC 

VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 	 531.093-8 

3. Endereço 	 4. CNPJ/CPF 

RUA IZABEL DE SOUZA, 304 	 03.920.811/0001-07 
BAIRRO IMBIRIBEIRA, CEP 51200-010, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

4772-50-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Ø 4761-00-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 
4761-00-2 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS 
4761-00-3 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
5811-50-0 EDIÇÃO  DE LIVROS 
4762-80-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, 
4763-60-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUE 
4781-40-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

E REVISTAS 
DE PAPELARIA 

CDS, DVDS E FITAS 
DOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

6. Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7. Ressalva 

* * * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes  

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666193 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 
	

10. Expedida em 

744.2189.5951 
	

Recife, 20 de OUTUBRO de 2022 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

17 de OUTUBRO de 2022 
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Consulta Regularidade do Empregador 

voltarL!mprirnr 

CAS--1-1111lLA 
CAIXA ECONÓM;CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.920.811/0001-07 

Razão Social:VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

Endereço: 	R IZABEL DE SOUZA 304 / IMBIRIBEIRA / RECIFE / PE / 51200-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/10/2022 a 18/11/2022 

Certificação Número: 2022102016553967603943 

Informação obtida em 31/10/2022 09:08:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.920.811/0001-07 
Certidão ri 0 : 35553220/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 11:21:48 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 03.920.811/0001 - 07, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJ, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e auqe:l.Ões: cn rst. us .br 



31110/2022 09:46 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpreSSaO.aSPX 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 3 1/10/2022 09:55:48 

niormaçoes na ressoa juriaica: 
azão Social: VOLSKI CULTURAL LTDA 
NPJ: 03.920.811/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abri1 	. 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[

NUMERO DEINSCRIÇÃO 

03.920.81110001-07 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  

CADASTRAL 
2710612000 
ft 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

VOLSKI CULTURAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 -- 	 -- 	 - PORTE 

VOLSKI CULTURAL EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	-- 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.11-5-00 - Edição de livros 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 T 	[)MERO 	1 	COMPLEMENTO 

R IZABEL DE SOUZA 	 1304 	J 
CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 MUNIC1PIO 	 - UF 

51.200-010 	 IMBIRIBEIRA 	 -- 	[RECIFE 1 LPE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 	-- 
CONTATO@VOLSKICULTURAL.COM.BR 	 1 	[j)4102.2102 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 -. 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 _J 	0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 

Luj 

3111012022 08:24 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3111012022 às 08:32:44 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 
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4 	GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE , 'is 

CRTIDAO DE INTI 	NtERNET 	"\SN\ 
Na 

ç#.  , 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA VOLSKI CULTURAL LIDA EPP 

NIRE 
	

26.20223420-9 

ATO 
	

002 - ALTERACÃO 

EVENTO(S) 021 - ALIE RACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

AUTENTICIDADE 049F.5070.3323.2008 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov ,br/novodae/chanceladigital.asp?cd=049F507033232008 

r 	Rea 	Ol7  240e ab 

1 ayne arissa Leandro 	ues 

Secretária Geral 

26.2.0fl3420.9 A o   Do 
Data do download - 31/1012022 09:25:25 	 NE 

	

umento disponibilizado a Usuário não autenticado 	 CHANCELA DIGITAL 

Junta ÇornerciaI de Pentambuco 	
NaROUrVAMENTO 25115510033 aaaeeeoo 24~1793556 Código de Autenticação 049F.5070.3323.2008 	 NPROTOCOLO 17196I0933PR0T0005AD02054t20I1092700 

Autenticidade tottpJ/wew.jucepe.pe.900.bli0000dae/chanceIedigiIaI.00P?0d049F6O7O3323S006 	 E69(RESA 	VOLSIOJCULTURALLTDA(FP 

Dontnt5 006do co nntodig/0. ~~ MP 2200.20024/052011. Sul ~1 a Infn-E.Ou9(. de 010000 p00ace, 5000011- CP 01134 en90 co.,.o.nC E.0 n32 0. 11/09(2001.001.? 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA "VOLS)t Õ&TURALLJDA -  Ei*' 

CNPJ N 11  03.920.81,dOOO1-07  

NIRE: 26202234209 
• e a 	ia. e. 	a.. 

e • • • • 	$ IS 
e a • a 	• 	• • •• 

FERNANDO COSTA, brasileiro, divorciado, empresário 	s 	clAdie Ú4iporã, Estado do 

Paraná, no dia 06 de janeiro de 1978, portador da Cédula de Identidade RG n 2  969.481 SSP/MT e 

inscrito no CPF (MF) sob n2 654.972.521-68, residente e domiciliado na Avenida Dr, José Augusto 

Moreira, n9 2200, apto 706, Bairro Casa Caiada, Olinda, Pernambuco, CEP 53130-410; e 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA, brasileira, separada, empresária, nascida na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, em 30 de abril de 1972, portadora da Cédula de Identidade RG n2 

3.909.754 SDS/PE e inscrita no CPF (MF) sob n2  666.004.484-15, residente e domiciliada na 

Avenida Conde da Boa Vista, n 2  1410, Soledade - Recife/PE, CEP 50.060-001, os únicos sócios 

quotistas da sociedade empresária limitada "VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP", com sede na Rua 

Izabel de Souza, n9 304, Bairro Imbiribeira - Recife/PE, CEP 51.200-010, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n 2  03.920.811/0001-07, e seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco 

sob NIRE 26202234209, em 22 de janeiro de 2015, resolvem alterar o seu contrato social, no que 

se segue: 

- O capital social fica aumentado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) mediante a subscrição 

de 900.000,00 (novecentos mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) mediante a incorporação de reservas de lucros 

existentes no balanço patrimonial encerrado em 31/12/2016, na mesma proporção das quotas já 

possuídas pelos sócios, passando a cláusula sexta do contrato social a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA 6 - O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido 

em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, 

totalmente integralizadas e divididas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS N2 DE QUOTAS % VALOR EM R$ 

FERNANDO COSTA 990.000 99,00 990.000,00 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 10.000 - 1,00 10.000,00 

TOTAL 1.000.000 100,00 1.000.000,00 

II - Face à alteração ora promovida, os sócios deliberam, ainda, consolidar o Contrato Social da 

sociedade, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

"VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP" 

CLÁUSULA 1* - A sociedade gira sob o nome empresarial "VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP" tem a 

natureza de sociedade limitada, nos termos do Código Civil Brasileiro (Lei n2  10406/2002), 

y 

Documento disponibilizado a Usuário não autenticado CHANCELA DIGITAL  

Data - 24/04/2017 09:39:56 NIRE 	 26.2.0223420.9 

N'PROTOCOLO 	 1 7/951893-3 PROTOCOLADO 20/04/2017 09.27:00 

' 

J UCE4 n Código de Autenticação 049F.5070,3323.2008 
Junta Comercial de Pemam um 

NARQUIVAMENTO 20I79510933AROU1VA5024/040017D939:56 

Acesse www.jucepe.pe.gov .Br para conferénca EMPRESA 	 VOLSKI CULTURAL LTDAEPP 

con formeDuçu,ei, Aus,ad, pu, ,u,od/ai. cufo,e MP 2200-20, 24/08/2011. qua inst i tInfra-Estrutura$tt.i aInfra-Estrutura de Cha.,s PUSO 	 ,,,u,, Base a- ICP 8,a, 1, 	 aqu uuasuae/a P.0 r'32 de 11/090501 - M2 a 
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Página: 0003 

F 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO iE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2410412017 
SOBN: 20179518933 
Protocolo: 171951893-3 

Emprosa:26 2 0223420 9  
V0LSKI CULTURAL LTDA EPP  

ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA  
SECRETARIO-GERAL 

Documento disponibitizado a Usuário não autenticado 	 CHANCELA DIGITAL 
Data - 2410412017 09:39:56 	 SIRE 	 26.2.0223420-9 UCEPE  Código de Autenticação 049F.5070.3323.2008 	 NPROTOCOLO 171951893-3 PROTOCOLADO 2010412017 09.27.00 

N AROUIVAMENTO 20179518933 ARQUWADO 2404/2017 0939:56 
Junta Comercial de Pernambuco 
Acesse www.jucepe.pe.gov .or para conferência 	 EMPRESA 	VOtSt(i CULTURAL LTOA EPP 
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duAeI. nuetue.. MP 2200-2d.24108/2011. Que eml,tu, a Infra-Estrutura de COme. Púbhcae B,a.4e,a - ICP 8,es4. em .418/ 00.10.8/e E.0 41324.11109/2001 - A,1.2* 



Página: 0004 

subsidiariamente pela Lei 6.404/76, que se regerá por este Contrato Social e demais disposições 

relativas à matéria societária.  
* 	e 	e 	e e 	• 	e 

e 	e 	•ee e.. 	• 	e 

CLÁUSULA 2! - A sociedade tem sede na Rua Izabieil áe Souz, n2304,-iro Imbiribeira - 

~wF 	%-~ 

PLIm A ~Ç3" 

NxeLv~4 

Recife/PE, CEP 51.200-010. 
• • • 	1 	CCC CI 	 •C ,  

• . • a.. 	ele 
e 	 c 	. e e. 

CLÁUSULA 3 -  A sociedade poderá a qualquer tem
•

,
e

: 
e

e 
rir
e 

C

c 
'ou ech e r filial ou outras 

• e 	 •  
e 	• 	e 	.. • 	•es 

dependências, mediante alteração contratual, desde que aprovada
. 
 por unanimidade dos votos 

dos sócios. 

CLÁUSULA 4! - A sociedade tem por objeto social: Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-

0/01); Comércio varejista de jornais e revistas (CNAE 47.61-0/02); Comércio varejista de artigos 

de papelaria (CNAE 47.61-0/03); Edição de livros (CNAE 58.11-5/00); Comércio varejista de 

discos, CDs, OVOs e fitas (CNAE 47.62-8/00); Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos (CNAE 47.63-6/01); Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 

47.81-4/00); Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

(CNAE 47.72-5/00). 

clÁusulA 5 - A sociedade iniciou suas atividades no ato da constituição e seu prazo de duração 

é indeterminado. 

CLÁUSULA 6! - O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido 

em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas e divididas entre os sócios da seguinte forma: 

sócios 	 - N2 DE QUOTAS % VALOR EM R$ 

FERNANDO COSTA 990.000 99,00 990.000,00 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 10.000 - 	 1,00 - 	 10.000,00 

- -- TOTAL 1.000.000 100,00 1.000.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 

10.406/02. Cada quota é individual e confere a seu titular o direito a uni voto, nas deliberações 

sociais. 

CLÁUSULA 72 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a 	/ 
sessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 8 - O capital social poderá ser elevado pela subscrição e integralização em dinheiro/ 

moeda legal e corrente do País, em bens que não dinheiro, em créditos ou qualquer ou (a 

maneira permitida legalmente, mediante deliberação da maioria dos s6 ci 	\ 
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CLÁUSULA 9 - A sociedade será administrada pelo sócio FERNANDO COSTA, isoladamente, que 

sob a denominação de Sócio Administrador, tem os i - i' -nplos pdderes pra' representar a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora 4'ptte &tr ás sociedades ou 

associações de classe de que participe, bem como perante quaisquer repartições públicas 

federais, estaduais e municipais, da administração dweXa.ou4 inçlrt, írwjwsive autarquias, 
e. 	•e. 	. e 

fundações e empresas públicas; b) admitir, suspender, dtr1iti dprattar!ai
e

uer atos relativos 

aos empregados da sociedade, podendo delegar taisn es; ' Çab?r,novfentar e encerrar 

contas bancárias; d) sacar, emitir, endossar, aceitar e caucionar cheques, duplicatas, letras de 

câmbio, notas promissórias e quaisquer outros títulos de crédito; e) aquisição e alienação a 

qualquer titulo de bens da sociedade; f) contratar empréstimos e financiamentos de quaisquer 

naturezas, com instituições bancárias e financeiras; g) outorgar procurações a advogados para 

defesa dos direitos da sociedade, aos demais sécios e a outros profissionais para trato de 

assuntos da especialidade privativa dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios, em conjunto, têm os mais amplos poderes para: a) modificação 

do contrato social; b) modificação do capital social; c) nomeação, destituição e fixação do pró-

labore dos administradores; d) incorporação, fusão, transformação, dissolução da sociedade ou 

a cessação do estado de liquidação, e) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 

das suas contas; f) aquisição e alienação a qualquer título de bens da sociedade; g) pedido de 

concordata; h) aquisição e alienação de participações societárias; i) realização de novos 

empreendimentos ou investimentos. 

Parágrafo Segundo: É vedada a prática, pelo administrador, de atos que envolvam a sociedade 

em negócios estranhos ao seu objeto social, inclusive em avais, fianças, hipotecas, penhor etc., 

ou quaisquer formas de garantias análogas concedidas a terceiros, salvo com a autorização 

prévia de todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os atos omissos nesta cláusula serão decididos pelos sócios conjuntamente. 

CLÁUSULA 10 - O exercício social inicia-se em 19 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 

cada ano. Ao término de cada exercício social, serão tomadas e aprovadas as contas da 

sociedade. 

Parágrafo Primeiro: O lucro verificado poderá ser, conforme deliberado pelo sócio que 

representa a maioria do capital social: (a) distribuído ao sócio minoritário em percentual igual ou 

superior à sua participação no capital social; (b) retido, total ou parcialmente, em conta de 

Lucros Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou (c) capitalizado. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, ainda, determinar a elaboração de balanços ou 

balancetes em prazos menores (mensal, bimestral, trimestral e semestral), com a finalidade da 

distribuição antecipada de lucros. 

Parágrafo Terceiro: Havendo dúvida sobre o Balanço, os Sócios Administradores convocarão 

uma reunião dos sócios para dirimir as dúvidas; a falta de qualquer unraà  runião importará sua 

aprovação tácita ao Balanço. C \ L 
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N1W2, '0w'  Parágrafo Quarto: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

pró-labore, observadas as disposições regulamentare 	rientes.  
. 	e 	e 	e e 	• 	e 

e 	e 	e.. •*I 	e 	e 

CLÁUSULA ll 	Os sócios reunir-se-ão sempre qW Cs interesses tociffiValsim o exigirem, 

mediante convocação de um Administrador e, nos casos previstos em lei, pelos sócios, através 
• • • 	• 	ei. e, 	eh 

de carta registrada, fax ou aviso entregue pessoalmente:cQnr4 rco, 4 tcs os sócios, com a 

antecedência mínima de  (oito) dias. 	 : :: :,. 	:' e, 

coe * 

Parágrafo Primeiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas na legislação, 

quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, 

data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: As reuniões de sócios serão instaladas com a presença de titular (es) de 

quotas representando, no mínimo, 759/o (setenta e cinco por cento) do capital social, e serão 

presididas e secretariadas por Presidente e Secretário escolhidas pelos sócios presentes. 

Parágrafo Terceiro: Um sócio poderá fazer-se representar nas reuniões de sócios por outro 

sócio, por um advogado ou por um terceiro, mediante outorga de procuração, com especificação 

dos atos autorizados, desde que referida procuração seja levada a registro juntamente com a 

ata. 

Parágrafo Quarto: O (s) sócio (s) que participar (em) em reunião de sócios por telefone ou 

qualquer outro meio de comunicação eletrônica ou que enviar (em) seu (s) voto (s) via fax, 

deverá (ao) ser, também, considerados presentes nessa reunião para todos os fins de direito. 

Parágrafo Quinto: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto dela. 

CLÁUSULA 12 - O contrato social poderá ser modificado e/ou alterado, no todo ou em parte, 

inclusive para transformação do tipo societário, obedecendo à regra contida neste contrato. 

CLÁUSULA 13 - A alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social a terceiros 

somente será permitida mediante o consentimento prévio, por escrito, dos outros sócios, as 

quais terão direito de preferência para a sua aquisição pelo mesmo preço e condições 

constantes da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser 

exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita 

referente à proposta de transferência ou alienação. 

Parágrafo Primeiro: Caso o prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado expire sem que tenham 

sido efetivamente adquiridas todas as quotas oferecidas, os sócios autores/receptores da oferta 

poderão transferir a terceiros tais quotas não adquiridas, desde que: (a) tal transferência seja 

efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial; (b) o terceiro a quem as quotas sejam 

J..) cedidas ou transferidas seja aceito por unanimidade dos sócios; e (c) a cessão ou a transferência 

seja efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias contados do término do prazo de 30 (trinta) dias 

inicialmente dado às demais sócias. Se tais quotas não forem ced , ç\oLtransferidas dentro do 

MOII9U' e Pçc..*.•DS 
O 
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& 
prazo e de acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo 

procedimento acima descrito.  
. 	. 	. 	e • 	e 	e 

e 	e 	•.e ••. 	• 	 0 

e 	 O 	• 	O 	O 

Parágrafo Segundo: Para os efeitos deste artigo, orrfsmos termoS e eodiões" devem ser 

entendidos como aqueles que proporcionem um mesmo resultado financeiro para o cedente, 
• 	 . 	 . 	 00 OS 	00* 

qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo at ei', 	
0

an,criigíndo -se o preço 

inicial da oferta por índice que reflita a efetiva perda 	 nacional no 

período entre a oferta e a aquisição. 

CLÁUSULA 14! - Em caso de falência, recuperação judicial ou extrajudicíal ou retirada de 

qualquer dos sócios, a sociedade não será dissolvida. As quotas pertencentes ao referido sócio 

falido, em recuperação judicial ou extrajudicial ou que se retira serão adquiridas pela sociedade, 

se as condições do momento assim o permitirem, ou pelo sócio remanescente, pelo seu valor 

contábil, apurado com base no balanço especialmente levantado para tal fim e pagas em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data do levantamento do referido balanço patrimonial. O sócio remanescente 

deverá recompor o quadro social no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 15! Na hipótese de falecimento ou incapacidade, a sociedade também não será 

dissolvida. 

Parágrafo Primeiro: As quotas pertencentes ao sócio falecido ou incapacitado prosseguirão com 

seus herdeiros. Os herdeiros do sócio falecido ou incapacitado serão admitidos na sociedade, na 

qualidade de novos sócios, mediante alteração contratual. 

Parágrafo Segundo: Inexistindo interesse dos herdeiros do sócio falecido ou incapacitado em 

continuar na sociedade, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 

situação patrimonial da sociedade, pelo seu valor contábil, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado para tal fim, aplicadas as condições de pagamentos 

mencionados na cláusula 142 acima. Eventual sócio remanescente deverá recompor o quadro 

social no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 165 — A sociedade somente será dissolvida nos casos previstos em lei ou por decisão 

do sócio representando a maioria do capital social, hipótese em que, procedida a sua liquidação, 

será o resultado partilhado ou suportado entre os sócios, na respectiva proporção de suas 

quotas do capital social. 

Parágrafo Único: Em caso de liquidação da sociedade aplicar-se-ão as disposições pertinentes da 

legislação brasileira em vigência, com a nomeação, pelo sócio majoritário do capital social, de 

um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a liquidação. 

CLÁUSULA 17 	O administrador declara expressamente e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populj n\a o sistema financeiro 

NAno 2 PCuE5.3 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade.  
c 	e 	e 	e e 	e 	e 

• 	•• 	e.. 	e 	e 
e 	• 	• 	e 	e 

Jesente CLÁUSULA 18 — As omissões ou dúvidas que possrtfsr suscitadas obre 	contrato 

serão supridas ou resolvidas com base nas disposições, aplicando-se, nos casos omissos, o 
4 	 e 	 ' 

disposto na cláusula 1 supra. 	
9.

. •i 	 S 

• 	

i 

 
• . 	. 	. 	Se e 
a •••• 	e 

CLÁUSULA 19 - Fica eleito o Foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01 

(uma) via. 

PATRICIA RODRIGOES DE SIQUEIRA 

K-  OFicio DE NOTAS DO RECIFE *ww tabriotioE erdcom.b 

rReconheço e(slma(s) 
r02956941-rZ 	o 	. 

—' 1  
- 	$cti• 	- 

6 	SNR: 1,58; F 	, 	til: 92 

 7 àÇ; 	za 	 N: 	20 Í 707.00936 e 
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3111012022 08:45 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 03.920.811/0001-07 

Código de Controle: 8F19.E7B2.E680.15FB 

Data da Emissão: 14/08/2022 

Hora da Emissão: 08:09:31 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/08/2022, com validade até 10/02/2023. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/ServicOs/certidaOinterflet/PJ/AutefltiCidade/COflfirmar 	 111 



31110/2022 08:58 	 Recife em Dia 

Nova Consulta] 

Verificar Autenticidade 

Dados da Autenticidade 

Tipo da certidão: CERTIDÃO NEGAI 

Número da certidão: 139877926 

Inscrição Mercantil: 531.093-8 

Proprietário/Razão Social: VOLSKI CULTUR,1 

CNPJ: 03.920.811/0001- 

Endereço: RUA IZABEL DE S 

BAIRRO IMBIRIBEIÍ 

Descrição: Certifico, de acorc 

contribuinte de que 

relativos aos tributt 

Complemento: NAO INFORMADO 

Ressalva: NAO INFORMADO 

Data de Emissão: 2011012022 11:19 

Código da Autenticidade: 744.2189.59 51 

Esta certidão é valida por 60 dias a contar da data 

https:f/recifeemdia.recife.pe.gov.br/verificarAutencidadeCertidao 	 111 



SECRETARIA DA FAZENDA 

'3. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000006678790-47 
	

Data de Emissão: 1311012022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	 VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

Endereço: 	 RUA IZABEL DE SOUZA N. 304, IMBIRIBEIRA, RECIFE - PE, CEP: 51200010 

CNPJ: 	 03.920.811I0001-07 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 1010112023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br . 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.920.81110001-07 
Razão social: VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 
Nome fantasia: VOLSKI CULTURAL 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura Número do CRF 

91 

 11012022 

/10/2022 

12/09/2022 

24/08/2022 

05/08/2022 

17/07/2022 

28/06/2022 

09/06/2022 

21/05/2022 

02/05/2022 

13/04/2022 

25/03/2022 

06/03/2022 4
02/2022 

27/01/2022 

31/12/2021 

12/12/2021 

23/11/2021 

04/11/2021 

16/10/2021 

27/09/2021 

08/09/2021 

20/08/2021 

01/08/2021 

14/04/2021 

26/03/2021 

07/03/2021 

16/02/2021 

28/01/2021 

W01 0n91 

2011012022 a 1811112022 

0111012022 a 3011012022 

1210912022 a 11110/2022 

2410812022 a 2210912022 

0510812022 a 03/0912022 

1710712022 a 15108/2022 

28/0612022 a 2710712022 

0910612022 a 0810712022 

2110512022 a 19106/2022 

0210512022 a 3110512022 

1310412022 a 1210512022 

2510312022 a 23104/2022 

06/03/2022 a 0410412022 

1510212022 a 1610312022 

2710112022 a 2510212022 

31/1212021 a 29/0112022 

1211212021 a 10101/2022 

2311112021 a 2211212021 

0411112021 a 0311212021 

1611012021 a 14/1112021 

27/0912021 a 26110/2021 

08/09/2021 a 07110/2021 

2010812021 a 1810912021 

0110812021 a 3010812021 

1410412021 a 11108/2021 

2610312021 a 24/04/2021 

0710312021 a 0510412021 

16102/2021 a 17/03/2021 

2810112021 a 26/0212021 

íQlflhI9fl21 2 fl710717fl71 

2022102016553967603943 

2022100101344207365487 

2022091201193281834975 

2022082401295327089313 

2022080501553401520363 

2022071701173702349768 

2022062801353603447217 

2022060901265082862381 

2022052101280791556116 

2022050201075661508064 

2022041301540414855195 

2022032501315647068727 

2022030601095954081493 

2022021501 351699512972 

2022012712514914238848 

2021123101270137650800 

2021121201080555283636 

2021112301280768113409 

2021110401244978449820 

2021101601262373241011 

2021 092701011167593150 

2021090801101323165502 

2021082001252893935794 

2021080101081426423908 

2021041401352825265585 

2021032601333802930398 

2021030700561573289950 

2021021601310563713533 

2021012802070908646620 

702101 0Qfl272ÇFQP44Q 



Emissão/Leitura 
Data de Validade 

21112/2020 2111212020 a 19/01/2021 

0211212020 0211212020 a 31/1212020 

1311112020 1311112020 a 1211212020 

Numero cio CKt- 

2020122103064678607880 

2020120202135360067485 

2020111302222537248730 

Resultado da consulta em 31/10/2022 09:08:47 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.920.811/0001-07 
Certidão n°: 35553220/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 11:21:48 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 03.920.811/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvician e ugesrõec: cncit@tst.jus.br  
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MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 4. PROCESSO 
Secretaria Municipal De Educação, N2 

Da Cultura E Do Desporto xx.10.2022 Artigo 25, Inciso II combinada com o Art. 13, 

1 	 IncisoVl _ xx/2022 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação direta, por inexigibiiidade de licitação para fornecimento de kits, da Empresa 

Volski 	Cultural 	Ltda, 	pessoa 	jurídica, 	inscrita 	no 	CNPJ: 	03.920,811/0001-07 	a 	qual ( ) 5/ INSTRUMENTO 

comercializa de forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - (>) CONTRATO 

Saúde e Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida - PR. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. 	 INFORMAÇÃO 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; proposta COMPLEMENTAR 

comercial; Declaração de exclusividade; orçamento; documentos da empresa: certidão de junta 
comercial, 	Ata 	da 	assembleia, 	CNPJ, 	certidões: 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, trabalhista; Conforme termo de referência e 
consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. demais anexos ao processo. 
9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n2 8.666/93. 

De acordo com o artigo 25, parágrafo 12  da lei supra citada, considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que as referidas coleções pedagógicas possui inúmeros diferenciais já 

mencionados anteriormente que justificam a presente. 

Quanto à notória especialização o § 12 ,  do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que embasados no 

desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa 	se destaca 	na área 

profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que 

se busca contratar. 

Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o artigo 26, parágrafo 1, inciso II 

da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções 

pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens diferenciados como Cuidando dos Dentes; Saúde e Higiene Bucal na Escola 

e Fora Dengue! Sai, Zika! Xá Chikugunya. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne 

qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante afirmar que o 

entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n2 822/09, processo N.:7223-5/09, tem se manifestado 

no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação, de empresa para o fornecimento de programa de ensino, desde 

que seja a única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo órgão de 
educação local como a melhor opção para seus estudantes, devendo o 
respectivo parecer (tecnicamente fundamentado) constar do processo prevista 
no artigo 26 da Lei 8.66611.993. 

Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, tem-se a convicção que a 

contratação em voga 	proporcionará aos docentes de Coronel Vivida, 	um conjunto integrado de bibliotecas que 

proporcionarão o desenvolvimento integral do aluno. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Considerando que, a conscientização da população sobre o combate ao mosquito Aedes Aegypti começa na sala de aula 

equesegundooMinistériodaEducação,aescolaéoespaço,talvezmaisimportantequeoBrasiltempara fazer esse 
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combate permanente, que são 60 milhões de estudantes no país, professores e servidores e que estes levarão para 

dentro de suas casas uma nova atitude, objetiva-se com a referida aquisição, conscientizar alunos da rede municipal de 

ensino a respeito da importância da prevenção ao mosquito Aedes Aegypti, orientar as práticas preventivas, promover 

cuidados com a saúde, alertar sobre as causas e consequências das enfermidades mais comuns relacionadas ao 

mosquito e contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população. 

Considerando que, de acordo com as determinações da odontologia moderna, a prevenção é a melhor forma de diminuir 

a incidência de doenças bucais e que quando o tema é saúde, a escola exerce um papel fundamental, os educadores são 

os aliados que os pais precisam para ensinar as crianças a cuidarem de si mesmas e a desenvolverem bons hábitos, e, a 

utilização de medidas preventivas desde os primeiros anos de vida auxilia no desenvolvimento de hábitos saudáveis que 

contribuirão para manutenção da saúde bucal dos indivíduos ao longo da vida, objetiva-se conscientizar os alunos da 

rede municipal de ensino a importância da prevenção de cáries, promover cuidados com a saúde, promover bons 

hábitos alimentares e estimular o autocuidado. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição dos kits Cuidando dos dentes; saúde 
e higiene bucal na escola, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 4695 3.3.90.30,14 
05.001.12.361.0013.2.012 

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição dos kits Fora Dengue! Sai, Ma! Xô 
Chikungunya!, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 155 4671 3.3.90.30.14 

05.001.12.361.0013.2.012 

Ii 
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rN 

13. FORMA DE ENTREGA  14. VALOR 

TOTAL 

15. CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO Coleções Valor 	de % de desconto Valor Quanti Valor total 

pedagógicas capa de unitário dade 

inexigibilidade __ 
R$ Até o lO 	dia útil 

Cuidando 	dos R$ 20,00% R%100,00 2.000 R$ 

Dentes; 	Saúde 	e 125,00 200.000,00 
400.000 00 do mês 

subsequente a 
Higiene 	Bucal 	na após entrega do 
Escola material 
Autora: 	Luana 

Vignon 

ISBN: 	978 -85 - 

69071 - 

43 - 3 

Fora 	Dengue! 	Sai, R$ 20,00% R$ 100,00 2.000 R$ 

Zika! 	 Xô 125,00 200.000,00 

Chikugunya 

Autora: Thaís Nacif 

ISBN: 	978 -85 - 

6907 - 23 - 5 

TOTAL: R$ 

400.000,00  

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Volski Cultural Ltda A execução da Proposta de Aquisição dos Kits 

CNPJ: 03.920.811/0001-07 Cuidando dos Dentes; Saúde e Higiene Bucal na 

Rua 	Izabel de Souza, 304 Escola e Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya 

Recife - PE para 	os 	alunos 	da 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 

CEP: 51200-010 Fundamental 	1 da 	Rede Municipal de Coronel 

Contato (81)4102-2102, Vivida, terá vigência no ano de 2022. 

contato@volskicuItural.com.br  

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Considerando o termo de referência expedido pela Secretaria Municipal de Educação e devidamente aprovados pelo executivo e 

assessoria jurídica mediante parecer. Á 

DATA: XX.XX.2022 N0v1t: JÔLIAN0 RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2022 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2022 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  XX/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa VOLSKI CULTURAL 
LTDA., estabelecida na Rua lzabel de Souza, 304, Imbiribeira, na cidade de Recife - PE 

51.200-010), estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob n.2  03.920.811/0001-07, neste ato 

representado pelo Sr. Fernando Costa, inscrito no CPF sob o n 2  654.972.521-68 e RG n 2  

969.481 SSP/MT, doravante designada CONTRATADA, (CONTATOS: (81)4102-2102, e-mail: 

contato@vo1skicu1tura1.com.br,  estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da lnexigibilidade de 

Licitação n2 xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE KITS, DA EMPRESA VOLSKI 

CULTURAL LTDA, PESSOA JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ: 03.920.81110001-07 A QUAL 

COMERCIALIZA DE FORMA EXCLUSIVA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL O KIT CUIDANDO 

DO DENTES - SAÚDE E HIGIENE BUCAL NA ESCOLA E O KIT FORA, DENGUE! SAI ZIKA! XÔ, 

CHIKUNGUNYA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CORONEL VIVIDA - PR., conforme as especificações contidas no termo de referência - 

anexo 1 e no processo de inexigibilidade, 

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL 

Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal ng 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 

reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo primeiro: Projeto Cuidando dos dentes composta por 1 bolsa, 1 livro para aluno, 1 

manual para o Educador, 1 guia para a família, 1 jogo de tabuleiro, 1 fio dental e 1 escova de 

dentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.2. Projeto Fora Dengue! Xô Chikungunya! - Oferece uma coleção composta por 1 bolsa, 1 

livro para alunos, 1 guia para o Educador, 1 guia para a família e 1 jogo de tabuleiro. 

Parágrafo segundo: Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, 

socialização entre os diversos segmentos da sociedade. 

Parágrafo terceiro: Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo 

conceitual, dando a oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que 

possibilitam a construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão. Oferece 

metodologia para a inserção de temas transversais como questão de saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL E FORMA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entrega de todo o acervo no início do Contrato, na sede desta 

Secretaria, localizada a Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a 

tabela abaixo: 
Coleções pedagógicas Valor 	de % de desconto Valor Quantidade Valor total 

capa de unitário 
inexigibilidade  

Cuidando 	dos 	Dentes; R$ 125,00 20,00% R%100,00 2.000 R$ 200.000,00 
Saúde e Higiene Bucal na 
Escola 
Autora: Luana Vignon 
ISBN: 978-85-69071- 
43-3  
Fora Dengue! Sai, Zika! Xô R$ 125,00 20,00% R$ 100,00 2.000 R$ 200.000,00 
Chikugunya 
Autora: Thaís Nacif 
ISBN: 978-85-6907-23-5  

TOTAL: R$ 400.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 

Parágrafo terceiro: Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a 

Contratada terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 
irregularidades. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo sétimo: Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo nono: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução dos serviços. 

Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 

Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Parágrafo oitavo: Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada 

pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

1 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a 

aquisição dos kits Cuidando dos dentes; saúde e higiene bucal na escola, no montante de R$ 

200.000.00 (duzentos mil reais). 
ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 4695 3.3.90.30.14 
05.001.12.361.0013.2.012 

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a 

aquisição dos kits Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikungunya!, no montante de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	05/01 	103 	2.012 	Manutenção do Ensino Fundamental 	155 	 4671 	3,3.90.30.14 
05.001. 12 .361.0013 .2 .012 

CLÁUSULA DÉCIMA— PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do Contrato será da assinatura do Contrato até 31 de 

Dezembro de 2022. 

Parágrafo segundo: Os serviços serão executados mediante solicitação formal da 

Contratante, através de Nota de Empenho. 

Parágrafo terceiro: A execução da Proposta de Aquisição dos Kits Cuidando dos Dentes; 
Saúde e Higiene Bucal na Escola e Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya para os alunos da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência 

no ano de 2022, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e de acordo entre as 

partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n 2  8.666/93, mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 
previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n 2  
8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal n 2  7828. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras Silveira, 
matricula n 2  1260/1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Fernando Costa 

Prefeito 
	

Volski Cultural Ltda 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N °  020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso Il, 

RESOLVE 

Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e urn) de dezembro de 2022 comnosto nelos seotiintes membros 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti  Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4JPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 765,002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strpn Membro ,Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronel vivida. pr . gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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DARLUITEENTO 
ProfmO M~ 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N°9712022. INEXIGIBILIDADE 

N° 30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-

54 e Moo/que Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.2t 1.519-

10. OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Artnado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico (te acordo cotn 

legislação vigente, visando à conslruçiso de mato três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo ao necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

TOTAL: R$ 8.70000. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

MolTiqIle Fernanda Parada - Contratada. Rohsott Catttu - Prefeito. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNI('IPI() IDE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ 110  01.10I.25t/0001.25. OBJETO: AquisiçSo de Bomba tobular 
4° destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa A1I1( 5125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas 601 geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do Interior, em alendlflteTTtll 25 

necessidades da Secretaria de Engenharia c Obras.VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
ParcianelIlo - Secretário (lO Engenharia e Obras. Rlshson Canta - Prefeilo. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N' 00312022 - 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Manguelnnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais. 
toma público para conhecimento dos Inlelessados. o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N 0  00312022. 
PMM, tendo por objeto, seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Econõrnica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante devomioadas 
apenas como Instituições Finarceiras para construção de unidades 
habitaciorais no Muric/pio de Mangueirinha. Estado do Paraná. 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do Sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginã 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de 0/aio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob 00  09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
periodo de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor do Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PIO DE MANGUEtRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA CNPJ sob n°31,715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: RS 7.965,00 (sete TEu, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n°09.385.611/0001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n o. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro L 	Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 	O 

FABIO SANTOS FERNANDES  
Pregoeiro 	 . 

por: 
Fabio 	ernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N'020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N'. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 S. 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veia Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6IPR 

Flaviane Gubera Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-21PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JIJLIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 B5E 
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OFÍCIO N2  201/2022 

PROTOCOLO N2  195/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 31.10.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 
minuta do processo de inexigibilidade de licitação, referente a Contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, da Empresa Volski Cultural Ltda, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07 a qual comercializa de forma 

exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene 
Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida - PR. 

' 
Juliano

D 
 Ribeiro 

Presidente da CPL 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa especializada para 
aquisição de kits pedagógicos para atender as necessidades das escolas da rede municipal 
de ensino de Coronel Vivida-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação - 
Inexigibilidade; 

b) Termo de Referência; 
c) Requisição Necessidades n. 633/2022; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Proposta comercial da empresa especializada; 
fJ Declaração de exclusividade (fis. 14); 
g) Documentos da empresa a ser contratada; 
h) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
i) Ofício n 2  201/2022 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto de contratação de empresa especializada para 
aquisição de coleções pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino de Coronel Vivida-PR, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e 
"inexigibilidade". 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



, y .  

'Is  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela 
Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na 
legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame 
levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz 
atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la 
não obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do 
artigo 24 da Lei 8666/93, entendendo o Gestor que a realização da licitação atende ao 
interesse público, poderá fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de 
escolha sobre a realização ou não do procedimento seletivo; por outro lado, será 
admissivel a utilização da hipótese legal de dispensa, mesmo que a competição seja viável, 
pois a permissão legal à contratação direta através de dispensa não tem como pressuposto 
a ausência de ambiente competitivo. 

Ao revés, diante da ausência de ambiente competitivo é tecnicamente 
inadequado falar-se em dispensa de licitação, pois a inviabilidade de competição, como 
ocorre nas situações em que há um único fornecedor do bem ou serviço apto ao 
atendimento da necessidade administrativa, quando o serviço for técnico e especializado 
ou contratação de profissional de setor artístico, são pressupostos para o instituto da 
inexigibilidade, e não para a dispensa. 

Para a contratação da empresa condita no presente certame, destaca-se que de 
acordo com o Termo de Referência, bem como, levando-se em consideração o condito às 
fis. 14, que a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA. fornece os materiais em caráter 
exclusivo. 

o 	Veja-se o disposto no artigo 25, incisos 1 e II, da Lei 8.666/93: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

IJOW 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;" 

Prescreve o art. 25, incisos 1, do Estatuto das Licitações ser inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição para aquisição de materiais que só possam 
ser fornecidos por empresa exclusiva. Por sua vez, o inciso II do mesmo artigo, aduz que 
há inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 
de Licitações, o que justamente ocorre no caso em tela. 

Além do mais, ainda que se trate de contratação direta é necessária a 
formalização de um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. 
Nesse sentido, vejamos o ensinamento de Marçal Justean Filho: 

"...os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na 
verdade, um procedimento especial e simplificado para seleção do 
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma 
série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e 
o contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa 
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como 
verificação da necessidade e conveniência da contratação, 
disponibilidade recursos etc.). Devem ser observados os princípios 
fundamentais da atividade administrativa, buscando selecionar a 
melhor contratação possível, segundo os princípios da licitação". 

E mais adiante arremata o referido autor: 

"a Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as 
condições contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá 
em que os atos internos conduzirão à contratação direta, em vez de 
propiciar prévia licitação. Na etapa externa, a Administração deverá 
formalizar a contratação". 
(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei e Licitações e Contratos 
Administrativos. 7 ed. Pág. 295/297. São Paulo: Dialética, 2000.) 

A lei considera inexigível a licitação para a aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor ou vendedor 
exclusivo, porque seria inútil licitar o que não é passível de competição de preço ou de 
qualidade. 

Logo, o presente procedimento é o caso de inexigibilidade. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato - o que foi 
atendido. 

_iow 
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Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 9  
8.666/93). 

III. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual 
está em condições de ser firmado, razão pela qual, manifesta-se pela sua aprovação e pelo 
regular prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de 
análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como 
aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 
setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

É o parecer. 
Coronel Vivida-R, aos 31 de outubro de 2022. 

*& 
Tiago Bernardo Qug id Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  21/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 4. PROCESSO 
Secretaria Municipal De Educação, Ne 

Da Cultura E Do Desporto 01.11.2022 Artigo 25, Inciso li combinada com o Art. 13, 192/2022 
Inciso VI  

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação direta, por inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, da Empresa 

Volski 	Cultural 	Ltda, 	pessoa 	jurídica, 	inscrita 	no 	CNPJ: 	03.920.811/0001-07 	a 	qual ( ) S/ INSTRUMENTO 

comercializa de forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - (>) CONTRATO 

Saúde e Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida - PR. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. 	 INFORMAÇÃO 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; proposta COMPLEMENTAR 

comercial; Declaração de exclusividade; orçamento; documentos da empresa: certidão de junta 
comercial, 	Ata 	da 	assembleia, 	CNPJ, 	certidões: 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista; Conforme termo de referência e 
consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. demais anexos ao processo. 
9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2 8.666/93. 

De acordo com o artigo 25, parágrafo 1 2  da lei supra citada, considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que as referidas coleções pedagógicas possui inúmeros diferenciais já 

mencionados anteriormente que justificam a presente. 

Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que embasados no 

desempenho anterior a 	esta 	contratação 	(contratos/notas executados), o oficio da empresa 	se destaca 	na 	área 

profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que 

se busca contratar. 

Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o artigo 26, parágrafo 1, inciso II 

da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções 

pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens diferenciados como Cuidando dos Dentes; Saúde e Higiene Bucal na Escola 

e Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne 

qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante afirmar que o 

entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n 2  822/09, processo N.:7223-5/09, tem se manifestado 

no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, de empresa para o fornecimento de programa de ensino, desde 

que seja a única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo órgão de 

educação local como a melhor opção para seus estudantes, devendo o 

respectivo parecer (tecnicamente fundamentado) constar do processo prevista 

no artigo 26 da Lei 8.66611.993. 

Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, tem-se a convicção que a 

contratação em voga proporcionará 	aos docentes de Coronel Vivida, um conjunto integrado de bibliotecas que 

proporcionarão o desenvolvimento integral do aluno. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Considerando que, a conscientização da população sobre o combate ao mosquito Aedes Aegypti começa na sala de aula 

e que segundo o Ministério da Educação, a escola é o espaço, talvez mais importante que o Brasil tem para fazer esse 

v 
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combate permanente, que são 60 milhões de estudantes no país, professores e servidores e que estes levarão para 

dentro de suas casas uma nova atitude, objetiva-se com a referida aquisição, conscientizar alunos da rede municipal de 

ensino a respeito da importância da prevenção ao mosquito Aedes Aegypti, orientar as práticas preventivas, promover 

cuidados com a saúde, alertar sobre as causas e consequências das enfermidades mais comuns relacionadas ao 

mosquito e contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população. 

Considerando que, de acordo com as determinações da odontologia moderna, a prevenção é a melhor forma de diminuir 

a incidência de doenças bucais e que quando o tema é saúde, a escola exerce um papel fundamental, os educadores são 

os aliados que os pais precisam para ensinar as crianças a cuidarem de si mesmas e a desenvolverem bons hábitos, e, a 

utilização de medidas preventivas desde os primeiros anos de vida auxilia no desenvolvimento de hábitos saudáveis que 

contribuirão para manutenção da saúde bucal dos indivíduos ao longo da vida, objetiva-se conscientizar os alunos da 

rede municipal de ensino a importância da prevenção de cáries, promover cuidados com a saúde, promover bons 

hábitos alimentares e estimular o autocuidado. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição dos kits Cuidando dos dentes; saúde 

e higiene bucal na escola, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 4695 3.3.90.30.14 
05.001.12.361.0013.2.012 

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição dos kits Fora Dengue! Sai, Zika! Xô 

Chikungunya!, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 155 4671 3.3.90.30.14 

05.001. 12.361.0013 .2.012 
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13. FORMA DE ENTREGA  14. VALOR 
TOTAL 

15. CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO Coleções Valor 	de % de desconto Valor Quanti Valor total 

pedagógicas capa de unitário dade 

inexigibilidade 
Até 	útil 

Cuidando 	dos R$ 20,00% R%100,00 2.000 R$ 
Dentes; 	Saúde 	e 125,00 200.000,00 

4000 00 
subsequente a 

Higiene 	Bucal 	na após entrega do 
Escola material 
Autora: 	Luana 

Vignon 

ISBN: 	978-85- 

69071- 

43-3  

Fora 	Dengue! 	Sai, R$ 20,00% R$ 100,00 2.000 R$ 
Ma! 	 Xô 125,00 200.000,00 
Chikugunya 

Autora: Thaís Nacif 

ISBN: 	978-85- 
6907 - 23 - 5 

TOTAL: R$ 
400.000,00  

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
VoIski Cultural Ltda A execução da Proposta de Aquisição dos Kits 

CNPJ: 03.920.811/0001-07 Cuidando dos Dentes; Saúde e Higiene Bucal na 
Rua 	Izabel de Souza, 304 Escola e Fora Dengue! Sai, Zika! Xô Chikugunya 
Recife - PE para 	os 	alunos 	da 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 
CEP: 51200-010 Fundamental 	1 da 	Rede 	Municipal de Coronel 
Contato (81)4102-2102, Vivida, terá vigência no ano de 2022. 
conta to 	 volskicultural.corn.br  

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Considerando o termo de referência expedido pela Secretaria Municipal de Educação e devidamente aprovados pelo executivo e 
assessoria jurídica mediante parecer. li 

DATA: 01.11.2022 NO1\1: )ULIANO RIBEIRO 
19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 
(x) CONCLUÍDO 

CANCELADO ANDERSON MANIQUE 	Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.11.0109:22:35 -0300 

DATA: 01.11.2022 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  21/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  192/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 

Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II 

combinada com o Art. 13, Inciso III, do diploma legal invocado, para contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n 2  03.920.811/0001-47, para fornecimento de kits, a qual comercializa de 

forma exclusiva em todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e 
Higiene Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xá, Chikungunya, para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Coronel Vivida - PR. O valor 

estimado a ser pago será de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). Prazo de vigência: 

da assinatura do Contrato até 31 de dezembro. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:96731 1099 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2022.11.01 09:2255 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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EDITAL DE C11A%IA%IEIATO PÜBLICO FIA NT 0412022 - PROCESSO) R' 792022 

OBJETO/ Corositruii objeto A. P251. xi—conar p1X0AS. 7.. velebric;lo 21 PAIRA AR 5 AJA/MAXA 
PLbIAS. p ie intermédio da SAIRA. BIRRA/PAI d. Ais e/Ais 0.1 e (,,D/. Mii,l de 0/01 O/A 
ORA. dA CIO/A , JA Aik'Rl . CMOI)CA. ..,*AR IR (RIRAI/ZAÇIA 2. Tístiso d C!RsiJ.. pano is 

ARSA/AÇiA 

 

de OU,IJ.dA de miame pURA 10/pIAR que ASUIU, • IsSflIOlX/R O 1iW0/, fiLoR às 
OIgWRàÕRe da S..Uk C i v i l (OSC), si, lR, Isi,.lsos, sim recursos de FARdo M. - /ps/ 4. CA55R 
do AdA/)/A)R11. SARARA dAIbiSAÇA) dl CMODCÃ, PRAZO MÁXIMO PARA PROTOCOLO DOR 
ENVELOPES lISO.. h*so iRA RIR/AR) dl disTO de di/ACIR, dl 2022, (AI SI PRA/A/AI do 
Divisão &LicSRçUco. ato .ASC&i..s27I Paio 91..sPRO Ed ital pode ser ISSI4RR. 

DATA DE ABERTURA DO) ENVELOPE O) CONTENDO OS PROJETOS: 

13541... (Te... DUas E Qewern. E Ci... MiSSA/o) do do OS de 0,4./bel de 1022. DURA/A R(/i15517A) 

p/AA .esiI: l br  SROROpAII'bIIAIIISpeBAI.OR. PAlA SI/A/AU. ti de ofinibro do 
2022. Lo. Vo.obio P.o. Secre tar ia Municipa l de ALRAIAROS. SIoisL E/IA/A (.0. PlebeU, 

')1S)C(pIQ DE PATO BRANCO 
AVISA) DE. PRECisO ELETRÔNICO) Nr 174.2022 

OBJETO: Co,R.sçUdoi/A'.,. 1/A/A 

pos. 1./ROçARÁS 1 (SelA. e (.,RIÔ.d. Is ES. C)d.d. di P.I. Raso. 2022, • qss( oS AI/ASA 7,/d5 .5 
loiRA, di 2022. 5/Adie/A. A :,idok, do SiI 	 5 Epooii LASAI. APOIA 5/02,4)/iS e 2),.. 

O)/II1AA)AI) iA/AI/O/A/dA) 	 1/2/4/) 
PREÇO) 5(55(05)) CURRAL, )O 60.42/22 
1)91/A OS ABERTURA, (8 do 	 ,,00:b,o d, 2022. à. ORAS,, IA odooço i/SA/Aoo: 

01s4/A( pod. e.e.AOidoiosIo ,LoAAS/Sx.iç/o4OLO' II 	 s.: '."sVS' ORA. 1//AR//AI/lo poS o. 
•"..'U/AAV/A/5A) 5. PO.ARdo. - N.oRoA Pei.d 

SII"41C(PIO DE PATO BRANCO 
AVISO 11/ PRU.GÃO ELETRÔNICOS 1702022 

OBJETO): PR.,o,R,AI/ (O licença do ,)/,io dl), (io,RARIi di pai. d/FA). sUJo pos/Ao diObeoo. 

do dA/A/lAtA) AIA/A) 	 01176/o 5 101 plIssa/A idl/AI4IAAA/IAI 015//,,AdI sol. p.ORo,.çlo Ás 
/6O//6J5 	 IA//Ai CORSO As p0010 documental, 6i/oRp/AedI AlI//A di RipA/AO, /RPA/O/SÇAI RAIROI8IÇUSA. 

•//A1 1i/iA/RAIIOC )056000 /061//A. 111/ 800050005/Ri/0/ç IR ISOlO emSARSRR/d.di SISOS Li/ Gil,) de 
OS, 	 -LUIS. iRi7///à/A010C//001R3//IA//A.d.OJR.//SAIAÇSA/Sl/EO/p./ 

PRE 	 . 'L%)OGLOOÃL: RI 11/051.4' 
DATA DE ABERTURA, SI de RI/IR/Rol do 2022. à, 001001.1 RI 11.5115/A .Ioloõe/so. 

ARA. ob,,eo.U. p0000o.A): Ly,'/A,o s 	o , 09opoO. - L00so,Ceís. Poikoiece. 

MC5I0.1PIO DE PATO BRANCO 
51)5)) DE EDITA). DE L)CITAÇÂO NA MODALIDADE ESPECIAL REVISA PELA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL S 02/2)2) - (P0). N'0112022 
PROCESSOS' 01121112 

O Ilsespo (O OSlo Raso. EDOS, do P•OAOSA. tortia Putiliço °' /000lIR.dAO, 5/A 0000,1505/05000)1 Pl/Ald/IA000 

IS/osE.o/A/R/R0s(/doJoEApooISoo,/I)/.poAAtoi Complemen tar P.dA,)6/002J,l'dojs,5odl202/)Ms/o// 
019.1 Dos SIAIRIpI o 0o Folçoosodo)o/001 hOoo.doo). dos/o.o5 A ,i/eçAo do plÇ0005./ pano o TESTE DE 
SOL).ÇÂOiÔUS( LNOVADOIO.A(S) DESTESADAISI A INCREMENTAR .0. INFOÃESTRLT).LA DE 
(OSEtT)O URDE PARIA A QUINTA GERAÇÃO DE RUDE DE INEERNE1 MÓVF.L (OCO NO 
MUIUCÊPII) DE PATO BRANCO/PR. PIOR MEIO DA REDE MUNICIPAL DE )LI..AOINAÇÃO PÚBLICA. 
ISA ooROçAo fis.ds, oo 1/1,5/o .101 ROSA) CAIS 104/dA obo/d/so,Aooçeo, pAIS) doo)0o Ás Lei Eod)MI e' O 166. 
.51/ dc oRbol de 2090 (e, Federal de Los//odeiA 10/A/A01 AARAI/AO1AAORO), 09/AO/O 9AI lo .pIoAo) e AIA OoI,di 

d,Iç.A/çAio ispVo A. Los /S.op/ios..4s )Sdo./ i 1 h2. de Ropobo de 2021 SIsO Lo5.( dAo 5L01.p, 
odlUop000d.I000/oo/Io/oo/o/ Op006/o.o/0000o/SJop./.00.o.040,iAodoR) / /00000./A/sooeo/b&o 

'O .oe..â.psblio. do Ao01do.i..o'/DA. ,ioib,..ieo. e.D.Ao,. 0. EO)olIpi, l0//000 Poop000, 
dor P,OA/0O. ISA E..o!po o U2/2/AI AR//IS/AIO 10650/A1/A Ii 6.6/0./AI. feri Ro/Aso 08 (SOVE)_lORAS 
IR)DIA01,0EDEZEO)OR))DE2022.00.DobdiAbeRA.diL,//o5Pi.d.PI,be/...bOsi,op.IdiPi/)Da000 
sOs. I',,.o,os, ,'ST), (o/o. ('El 01100.174. 0010 Is:o Raso. IR (1 ROlO IA do Edo.), cAlOIRO. podielo 
10/0 e4,R//0.dOA O 101/1/52,/A. 91ASS/0A001/Oi r io. 522,. d/01.lo 0,2'. RI/o. doo 1/Is, lIS) do. Lh,OAos,o 
17600/.,. silO PIO/AO//SI/A SOço/.ps/ do Pelo boo6s, o. 0/0/505 de L1/I.ç'dio. IA R. C.o.ossoà.o/ 2'1. CARO. 
L'VP, )550).0A4.000PA/s Dos/s,.PR ou piO/AR i5050Io.A/AblsOo/s'pe.gAI.be 0)050/AiO 0.110.0 oeO/A/o.I110 P00S)LA 
DO oS//do, lo/Ao do loS//Ao (4613220. 1537 le4 POS 0.R5)I' 1//I'/,/0)/.SS)1I)/'445//O'Oj'45. PSIA Ro,000. 01 di 
5/1/151) d, 2022 Bobo. Cal,- P,,feit o.  

1' TERMOS ADITIVO AO CONTRATO S 302012021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA DOESTE E A EMPRESA PoAO.idk( ASsoo..,). o CasAII,e0. IA 

05,400.. Á. Trabalho LIA. - EPP. ONPJ MF..h ' dOT7RIA47XRRI - SI. //OO/I/1A 6/00.1.42/ Ii OR//iO 

IRpos:.Ioo,O. 105 pOlESçàI do 001//ISSO do oOd/Sio/s o ,oposoç. os OAb.(bo. pau • oloboaçàs d, pOUpTA/Oso (O 
bIS. 2.' )o.bA(l/A. i1Ig,doo /10/A LopoI.çdo /IA)o.o)hAI4 0/gol/li. 11/ R6OA/p1 d Sl/AA/ipl// do I/5p0JA/4 (((o/A/o 

100. do 54,516 00000 50 O/Ad//AIA IS )0OI1f//10ÇOI1 R)R/R54 e x igido o) Edo..) II, P,ogAo 0.1,5,0, Y. 
06012)2). - 000 ASCO/Ad) II 0.I01I/llO/0/6A/ do (1/O o' O), pàooAod000k/I de OS 11,020001 )O000 /00/), 

A/RI) lOA,)), p810 II)11640.00(,/l00 três mil. 000100010)0 90/AbRIA lis/O), soodo o//o/o, 

doEI 995J/lI)No'eoielolio/00000. 0000000551), COSA .)liISdO/lpO/ARO 011001/0/AS) 0000 ROlO Ii ROlA), IOAAAAOdO 

de /0/ )deuosIos) de AIIiIl,)/Rl de 2022. para 16 (dccoo.00( de ,ioio51o.o de 2023. do 0010dA.l 1lÇAIS1OlRil011 Ás 
1/OpOOS i do OOpAoSRAO/6l do Saúde dl' M6o/oip/oo, opo6Oos)o', dl Executivo M6RIO/pO/i SAI/AO 61 da 

LA, o' 066653 Io.p,jo's D'Ikoo. 140/000100)/Ao 0010100/0/ do 2022 

DE

MUNICÍPIOMUNICÍPIODE ITAFEJARA D°IOESTE - ESTÁDIO DO) PARANÃ 
EDITAlDECLASSIFICAÇÃO 

REO.. AL DE TOMADA DE PREÇOS 5' 000:2022 
A iootoioodu de 0/109080 soI00000)ds I/)l1/llOIO. 5/O /100I001.dA$ ,o i,eçàs dl lb)iOo do 2/doo1 do 
TOMADA DE PREÇOS  009(2022. 5/Ai apos s soAI/Ao o o'ioiRo,çSo do popsRso l010SdAO. dil/d/) 
obaiUo.o 01 lipAi0006 1/00pIl001Ics 

0/ 

 _

FOR//ANIS)01(111)0/ 0016I/N('0S6O'RUÇO'I1S - ElOS/LI. EP! 	_R0OOl05lJO 

C 5//OTTO 	 E 	 1 

CoRoo,o. SAIR/SAIO. 90/0 do,00,o do prazo do 7(01001/11) dias 60,,, )AIlO.AdIOO do 2.1. deste 112/10(0 Corn,o50o 

de LioAoçOo 2)1/à 61610. eu 001p06'O/SOl p000000)1 IisiuIôoiA. • 5)2/9)00 do II/900I000R101 p17 se Si/A 

p04/sd/OAJS. p01. /R00/7000IÇUO de: 10SAOAO. 

0.900403 DOeRe -  PR. 0/ (primemo de N0000loOlIo do 2022, 
Presidente ddCAoIado:  
bOilo/bsAdsC000/AoÀo 

('MOCA - ('oRo/Abu DIAoIdp.I doo Direitos d. ('rI.nç. cd, Ad,.leoo,50o -('urineI VI/Ad. - Lo 
RESOLUÇÃO 5' 0012022 

Sumula: 00pdoohoiRIXC'oofooSoois Municipal dlooDSoo/RARds Criativo O doAdo(oos000b000 

Moosipo do (A/rolo) VIOidA P0. 
O CMIKA de Corl0011 OSu,do, no Sol dos ou'ibsoç)os 0000bo!os,d., osLo, PediRA 0,06990 )EAl.o06/o, 

10)40901 do AJ)oosoolo) o Lio MOR/s/p.d 2.5732014, 
RESOLVE: 
Are. I RETIFICAR Iso 2'daR00016çdo ol' 0712022. Um 0/10/SI)) dodI100çAl do focal do 000kos.à, : 2. 

IX ('/00)0/AI/ia Muo/lips( dos 010100. 0/A Critonçj odi AE/IoosoRoi, A ('IS/SoUto/A ASAS IiA)/0.IIA IS 2418 

do IR de Novembro do 2022, som Ri/TU 53 03:00 Soe.,, IA Contes Cultural Benedito Rokoeok(. 

0/Sol/udo os Eu (laudiso. doo Soollso 010500054011,0 A Ou, M.J/A E.tIooi// )1/loio,/Jo, Nsos,I011I,,, 101/,:, 

01010 SIs6:p/:/. sIm 01/00(0//I/O do J,,://,o i .101,koao 6:0010 A Tios. 'A ,it..ç&R do, d'oliISA 53100000, 

do criança, ..dolrs000)., III tempos do Psedioo(. pcI. COVIS-IR: V16).çôr, eoolooin.blI(dsdo,, 

ações aOle,lirlA, pari rpor.çAuearsn IIii do políticas do pruleçiA Ioo0cr.L com respeito A 

Aro, 2' Esta Roos/A150.l 10/1/5 000vigor IS dsls doou. pob/o'o/): 
('s000i/ Vivida. 111 de novembro do 2022, 
TinsuiohCodioloo 

V)oe-P,eold000lo Ás CA050lhu Nlloolo(p.I do, D0ol0o da ('t'IuO(.o do Àd,,IAlooIo 

CNIDCA - C,os.Iho Nlooüoipsl dos Direitos do Crl.oça o do Adodesoc,e. - ('0/1015.51/A - Fo 

EDITAL 5' 2112022 
O ConAi(100 MAr/AIpo) doo 0:101006 do Cnsoçs ido Adolo.ocenOo do Município do CA000i) \'d& nos,: 

de suou oloboiçdo,. 50100050 poos,ASiZSA • Coo Fodoou( o' ),069°)0 . Estatuto Jo Coisoça o do Adoo)sss/o/o/, 

coLei Munici pal o'. 2373/2014. 
RESOLVE 

Aro, 1 1 - CONVOCAR. • Co1oo.Ihoiro ESIAIS! Ap.reold. Ruo..,,) do, ÃeJo do, Santos - 1"  colocada 

Suplente. psoo OCOO101ilO Congo do Coo/AI/liso Tutela Slp)O0//0 no ool'iodo de 0311112022. 1210112022. 
A 15/AlISA o dá /001040.311 da dop.ou. do 	 das 401/00110/0) Lo.,Ao ('/104, 000d,' d/Io,l/I Od/(O0//IO 

0010 liO/SOlO doo, 00066/11 poro/AdIO • IOR//çs 2/102/OU). 

Coe,00l Toldo. ARO) do rosi,nbea de 2022. 
Gro.Ie)1 Ço'b.OI, 
Vice-presidente do O '51 IX 'A 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNOCIP(O DE CORONEL VIVIDA - PR 

CONTRATO 0' 145)2022 - Ira,,DD/l:dado 00 27:2022 - CoilosOoot,. Mu'o:o)poo de Coa/ri: VoA, 
Contratada VO8SOI Cultural LIdo, (APi sob r,' 03,920,8II:000I.07, 009.00 CmIOalsçbo direta, 500 

oo.o910'Sdad. do lotação o..,  000100:1010 ,100 00,00, da Emposso VoIslo Co/Atçoa) Loa. POSSA3 jund,ca. 

inscrita no CNPJ 03.920.81 1/0001-07 A qual 00001001:ZA de forma exclusiva elo todo00110001 nacional

00011 Cuidando do Dierto - 0./Ad.. Higiene Bucal na Escol. .000(0 Fora. D.0905) Sal ZIks! Xb, 
ChIk/0R9/ooly.. p013 310/00.10 demande da SaneIa,:, Moo:opa/ Ao Edlc300 ao (0000.) Vi vido - P01. 

VOO/lo:., 10402.000,00, P1800 de oIg0000R A assin a tura 00 CAO:0000 ate 31 00 0ca0011000 do 2022. 
Coro °/o/ 1S,dO 010/0 novembro 012022. 5000//AO Moo:qso 0,0,11, 10010,10. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA. PR  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIB)UDADE DE LICITAÇÃO N a  27)2022 

Processo LoTalôno o' 19212022 RATIFICO, nos lermos do oro. 26, da Lei Federal 
8666)93, contendo parecer/SI/doo do Sr. Trago Bernardo Bug:nsk: de Almeida. Procurador 

Municipal, declaro :nex:givel o licitação nos lermos do Artigo 25. Inciso II, combinada com o 
Aol, 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, paro conlralaçUo d'bela, por :roex:g:bil:dad, do 
)/claçào, a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA /55(1/la no CNPJ 00000 03.920.81110001-
47. pura fornecimento de Isls, a qual (00010io):za de forma exclusiva em Iodo l,ml0010 
nacional 06)0 Cuidando do Dentes - Saúde e 0/9500/e Bucal na Escola e o 6:0 Fooa, Dengue' 
Sai Z i kal Xõ, Ch,kunguny, poro atender a domando da Secretaria Municipal de Edu cação 
de Coronel Vivida - PR. Valor total R$ 400.000,00. Vigência: da aS$:'lalArO do Contrato até 
31 de dezembro de 2022. Publique-se Coronel Vivida, Dl de novembro de 2022. Alodeoson 
Munique Barreto, Prefeito 

MUN/CIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 100:2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE . AMPLA COOSCORRÉNCLA 
06/elo' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES CONCRETO 
OS/NADO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA ADl.IINISTRAÇÀO MUNICIPAL. lobo dl 
cadastro das propostas: a p400 das OBhOOrnso do 0/a 04 do olOsembOO de 2022 olé às 08h00onin 
do da 21 do novembro do 2022. Abertura das propostas opõe as 08h00osir, do dia 21 do 
000010010 de 2022. 10100 da disputa de preços Is 09000/1/00 dl dia 21 de 10000010 do 2022. 
VALOR  MÁXIMO_ TOTAL _ESTIMADO R) 326.400.00 Fo,00 de ogdnoua 12 meses. Os 
p000ed/rnerllos para aros,. ao Pregão EIeloSn:co estão 0:50/AnisEs no sOe wowi:CilocoeS-

R com  ISL  O editei cAl/A dispon:vel nos 5:105 uoa.00rco/e/oo/da.pn,00I.00 ou owoo_ I/c/laooes-

od00LEI. Inlorrr'.açoDes' (46) 3232-8300. Coronel V:oda 01 de ooniP,1boo de 2022. JuI:ano 
Ribeiro . Presidente da CPL. 

MUN)CIPIO DE CORONEL VIVIDA -11 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°9902022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
06/000 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO SE BANDEIRAS 
OPICLOJS DO BRASIL DO BOTADO DO PARANÁ E DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDO - IR 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRRÇAO. 101100 do 00335000 das /0000050a, a pAIOl 

daSOd000onodo dia O4d, novembro 0.2O22 até O5OB500nnRdo cita 00de novembro d,20d2 
A000unO das p10105135 após as 0810001 do da 18 do 000,0000 da 2022. Inicio da disputa o. 
pIOÇI5 35 09130000 do dos no a. 00)0010610 de 2022. VALOR  MÁXIMO TOTAL _ESTIMADO 9$ 
2325000 Prazo 0o sç6nco. 12 meses. Os procedimentos para acosso ao P000do EloOSpa estão 
dispoRílels "o soe coa,0I.pol,bo, O .ódaI aIA depor/sol nos oco, oaw.coron,/neda.o.poo,bn ou 

00/ 00061. lolornaçOes (48) 3232-8300. Cosooel Vs.d, 00 do nononr010 do 2022. lo/ano 
Rbeoo. Presidente da CPI. 

USNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAI4A 
AVISO DE LICT0ÇUO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00232022 

O Moouípooi Colono) Vn'Ua, Es/AS) Ao 1.0.00, loIro p,sbloo . C00001nlocia 16415 o'202022, 0/400 
MELHOR 01/El/A 0000 ITEM. Opobo CONCESSÃO DE 00000 BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE 
00 Is4UNIO(PIO, CENTRO DE PROVSSIONAL'Z.AÇÃO EU AGROiNDUSTRIALIZAÇUO )CEPAGRO:. 
SENDO OS 000)/LOS DENOMINADOS UNIDADE SUINOS UNIDADE FRU -AS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITO, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSPORIoIAÇAO VEGETAL LOCALIZADOS IA 
ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE 01' 09. 00 NXC/.EO BARRO PRETO. LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRICULA 03.00951, PS0050lo dos Envelopes até Os 09 00 (rloso 1/mos) do dia oSd. do00loo510 de 
2022. Abertura após as 0900 00000 101/A/A) do O, 05 do 0030mboo de 2022 oa sal, 00 o.000Oas dl 
Mulsoip,l de Coronel UsA.. si/MAS. Praça OI1A0/A U0000c'oo, ,lo, CerITo, Coolloe/ Vos/do - P1 O 
prado duro con000ssbo 00, ao. 36 (0irO, s.:s) 00005, p000000 ser prorrogado oo00onrn, po.orslo 010 
50.101. 0.4001 pAaiOá 501 obtido 000000 MIsl001ipio de C000nool Tolda, das 00008$ 1200 horas 0das 
300 as 11.00 horas os 000,05 do SO. oS-000.sfl.00r000'oOlIsoo 211031 . 100000noaçoSes 046) 3232-8330. 

C000n.) V 00, 0100 novembro 0O2O22. 2.,)'aoo 110600, Piedsool. do CPL 

MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO N°285 :2522 

Exonera a pe dido, a servidora ELLEN DA SILVA 

BORGES do cargo de CHEFE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso dl 

suas atribu ições Iças previs tas /00 ao 03, :ocoo IV da Lei Oogdo:o, MIIOIC/pol 

DECRETA: 

Aro, T' - Fica exonerada a pedido . osnomoe p00000010 N 

50920, a paria 4,07 do 000lomblo de 2022., servidora ELLEN DA SILVA BORDES, In/Olocluda 

N' 29234 do cargo de Chile Departamento do Cadastro Tributos o Fiscalização. 

Art. 2' - Este Decreto 00110 em vigor na dura dessa 

publicação. 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO 00 PARANO, EM 01 DE NOVEMBRO OU 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prelo)?. Munic i pal 

MUNICiPIO DE CLEVELÃNDIA 

DECRETO N'28712022 

Nomeia LUCIELE DO PRADO MARTIGNOA/ pana oiooceo 

o cargo do CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GUSTAO DE 

PROGRAMAS SOCIAIS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNO(A rio uso de suas atribuições 

legais previstas 00 art. 43.100:501V da Lei 01)01/isa M u nicipal, 

DECRETA: 

Aol, 1'. Foca n000,oda a Sou LUCIELE SOPRADO UARTGO4ONI 00100/Ana 

C 0F o 056.471.169-14, símbolo CC-4. para eooro: as t i.rições do cargo de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÁO DE PROGRAMAS SOCIAIS. 

AO, 2'- Este decreto entra em vigor no data do osso 0/405000).00. 10)0513//do As 

05 disposições em OO,lloál:O. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDOAI  ESTADO DO 

PARANÁ, EM Dl DE NOVEMBRO SF2022. 

R.AFAELA MARTINS LOSI 
Pelei?, Municipal 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NO 001712022. Nomes membros para comporem o Conselho Municipal de 

Controle Social de Saneamento Básico no âmbito do município de Coronel Vivida- PRe 

dá outras providênoas. a po0100Ø. ei A/logro do, aIO. 015001, 10)0101000 dApooio,1oosog5eto 

.c000o00 oknôeoo: /Vo,sjLo.soo do!00VT./.,P,/L/V 0  1/001/1 .0000/olmo oloaMo p./o lo! Mooie'p.l 

3003, ao/A de maio 403022. nogolomrllodo pelA Oe000Os,o'O)OS, do Ia 00110168 0, Z0Z). 

;Içao 
 B3 
n°825Ç 

ÉNIK 

MIINIC(PIO DE CLDVELÁNDIA 

DECRETO N°20(2022 

Nomeia CANELA INGRI'T MACHADO para exercer 00.10000 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CADASTRO, TRIBUTOS 

FISCALIZAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL SE CLEVELANDIA, o uso de suas oto:buçOos 

lOas Vilotas 00 alI 43 osso IV da Lei Orgânica Mun upai, 

DECRETA: 

Art. V. Fica nomeada ,Sra. CAMILA INORIT MACHADO '100101/la 0/2292. 

011116010 CC - 3 para exercer ao junções do cargo de CHEFE SE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO 

AO. 2'- Este 00000/o cola em 0901 na data do soa pisbloaçSo, 050003000 os 

as O'spos:çdos em coo/oa::o. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 00 SE NOVEMBRO DE 2021 

RAFAELA MARTAS LOSI 
Po,O.)I. Msoololp.I 

s_MUNICÍPIO DE OLE VELÂNDIA 
11' 	

PORTAL 00 SUDOESTE 
. 	5. 

 

Praça Getulio ASoqos, R'. 71, Centro, ClonoIOndla.Parasd 

,. Postal e'. 61, CEP. 00.530.000 . Fortes/Fax: (OlOR) 32524000 

DECRETO: 0203/2022 

SUMULA* Abro Crédito AJO,iO'Rb Sçp(orr,c/oo p0' Excesso de &'o.oaooçdo 

5oporionl P.oaooeoo e por luos/açuo 00 O'çARenlo de 2002 do 110u//o:çso 05 

(leso/Alda. Estado do Paraná 'n valor d,R52/4,O4029)D,uo.:osoquatorze 
oro! oitocentos e quarenta e oo:c reais e orto e nove centavos ~ 

A Preta '1o5lu/oopa/oeCleoe8r/d/a. Estaco 00Pararia 'ouso 00 suas a :r:boçóeslc gaAode Ida/rIO/e 
5/Ol0000 piA L: Ms'IE'pal 0' 2161.2021. 

DECRETA 
,lor. 0' Fica o Poder (1.01001 Municipal 0/10110300 3 001: Crédito Ad,o:ocal suõemoo00 ao Orçamento 
Oe'i/ lo Muno:pio Ao Clee(MAa. EsOado do P81400, pato o ano do 2022, desooaoo ao suporte dos 
desposas a serem ,ea5zadaecoor recursos oriundos deExcesso Ac arre cadação. Superava Financeiro do 
,olIO11/5 acriroo O Anulação roto cloo Ao RS 204.045 29 (Duzentos o coA/moo mil 04000,10.0 o css0000a 
. 0:0110A'SBoOI.. 0000 000031051. P300 a13rIOOl 00510545 00 5594110 01500 e 0ol.(0.oOeç.,non04os, 
06-  Soorelasa Moosopdi de Aoessl9cUa SAPal 
06.0O Fundo M.ro,poldovoos:éoca 51/nAU 
08244300 0.2.035000 T 001sI.00rooma do Soarmo único do Asosteloola Soco.). DUAS 
3.3.90.30.00.00 - 052 - MOIO.) do Consumo ............................................  ....... .,.. .... RI 55.500,00 
3.3.90.39.00.00 - 054 - Outros Serviços Á. 7,16,410, les... Jurídica ...... ..... .................... IS 11.000.00 
07.00- S.a.Oa'oa M6oA)p& do Eosooçao Csftisoa o Esportes 
07.00.Adrnoor:stooçlo S.M.E.C.E. 
023610021.2.022000- Passagoros o Losomoçoo 

	

3.3.90.33.00 - 112 - PNA1'E - T000lpool, Esoolao.............. ..... . ................ ...... 	 .. IS AO 398,78 
58 - 0000ilona Muirocipati do 0000., O Viação 
08.01 - Aborsssoapóo 5.14.0V. 
267020014.2.029000 - M.otAseçieC. Unidade do 06155 o ORçie 
4.4.90.51.00 -009 - 010as o hmBl.I.pRei ................ _ ......................... ................. IS 87.449,53 
Total ............ ............... ......... ..., ................. 1 ........ 1....................... . ...._..,........... AS 214.e4e,29 

Ao0.2' P,o, cobertura do referido Cr~ Adicional S1ApAeneeIc p00600 no Art. Ml0, sono 0,040005 
050/TIAs do Anulação o E,vcsso 0. Ponoo.d,ç0o o 5poráo8l F0s.oc0o: 

06-  Oe0ooa MJSApdl de Aos 51000. ôooIA 
06.03- Fundo Muo:opal do OsoislAnosa SooU 

082440000.2.035056- Toaosr.oAocsas do SIst.opa iÚAoo dl HoaisO&ot,l. Social- DUAS 
3.3.90.39.20.00 - 052 - Ostros Serviços do Terceiros Posso. iodo.) ....  . .......................... R$ 35.000.00 
4.4.90.52.00.50 - 852 - EALoa 000,o:o e MalooiaI Peonaoi000 .....................  _ ......................... RI 15.000,00 
4.4.90,50,20.00 - 054 - Equpon.otu o Material Permane nte ................... ...... ....... .............. RI 1.000.00 

(331310 
0.3.2.0.02,0,0.25 - 02 - Rendimento da Fonte R52 .......... ....................................... . ..............  IS 0.030,00 
.7.2.4.51.5.1.22 - 112 - T000slooHoc/a de CooAerIo 005 Estados Edu.. 0.-enspa'?, ............. IS Rl.Or 1.01 

3069_ Emenda Pao)alr',oao ................... ................... ............ .. ............................ ... R5e7.449.53 
3,112 - PNATE - Transporte 05004 ........ . ................_ ....1 ...... . .........  RI 10.307,15 
7009 ....................................................................... . ......... .  .......... ............ ..................  1$ 214.0008,29 
AI.3' Est. Decreto 01105 0000 09000000 0313. 

06. 4' Revogadas as dopos:çUos 0111 cARoádo. 

040/Solo da P,,Oo:Io do ClesolOrd',a. Estado do P01005 cri 20 do //./5.blO do 2022. 

1.0.1/SELOS M,ART/NS /051 

PREFEITA VIUNCIPOL 

PREFEITURA MUNICIPAL SECLEVELÂNDIA 

AVISO EULIÇI0ACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 7912.022 

UASG: 907509 

ITEM AMPLA CONCORRSNC/A 

TiPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O OAsniolp:o do Cleoo/Ooda. Estado do Polos/A avisa aos intefes 50005 que laoS 0131530 ho.laçSo 00 

da 10(1102. ás 09:001r, na Sala Ao Lotações. 500 O Praça GeluSo Va:9as. 71 -Centro- ClooelSoda 
- P1. O/A modal/dado do Pregão, na 10111/a Elol0000a. o09sés do plataforma do 
COMPRA000ERNAMENTAIS, /ll '/'OSo'00 0,ç0:I12Tn°'o/ 0 'o/ldS,20,i121, O 91/AO lelo pIo ONdA 

°RO9/A100 de Preços visando a pooposla mas 000010)/Asa ParisO "90u nçSo deassento em 
po/'poop:Iorlo c.olopoc6r0000, com O 0501000 i 1000510 000800 para as arqu ibaocados do Centro 
Uspomoo Musopal ldeva(do Zaodo do Cloorllnda, conforme (100)0000. 5//RAbados O eoigênas 

05)05,100035 00511 :nsloAnoeoIo.' . 535 quant idades o e speoloaçoos /reoo,0000as no Termo de 
R00ooO roça. 

Q5jO edital oseus anexos poderão ser ooloios através da/otemet pOSAR e/dooU-0150ó000.005 
000000/0/40IA0000laroeola,sgooúrowdloo  leve  5/0d,a.1/,o0ç.hI:)Ic:LA0ao0  podendo  também 
sol solicitado através do 00101) )ioeaçao,OIct 010land:a _pogo,00. Mais informações pelo telefono ,  
40)32528007. 

Cio/o/Alda, 01 do 500ern110 do 2022 

RODRIOO A. MENDES DA SILVA 

PREGOEIRO 

RETRATO DO 6' )SEXTO( TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO W. 127/18, DE 

01/11/2010, PROVENIENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL W. 070118, SE 1811012010, 

CONFORME ABAIXO SE DECLARA: 

PARTES. Mulo/pio de Clocelàoodia e CItEI Assessoria  e Projetos LIda-ME. 

OBJETO 'POVrOOgOÇisO de prazo e vogiocia do 0011rulo'. 

PRAZO ADICIONAL OH (seis) meses 

O°ERIODO DE EXECUÇÃO: De 06,1112022 a 0510512023. 

VIGONCIA DO CONTRATO: De 0611112018 a 05/05/ 2023. 

FORO: CLEVELATODIA - P0. 

DATA DE ASSINATURA: 24110/2022. 

CIesr//Aodio, 25 do no/ombro do 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Moo(oipo.l 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 100/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES CONCRETO US[NADO EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 21 de novembro de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 21 de novembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 21 de novembro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.400,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:727EE9A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO RATIF. INEX. 21/20202 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 21/2022 
Processo Licitatórjo n° 192/2022 RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal no 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada 
com o Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa VOLSKI 
CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.920.811/0001-47, 
para fornecimento de kits, a qual comercializa de forma exclusiva em 
todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene 
Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Coronel Vivida - PR. Valor total R$ 400.000,00. Vigência: da 
assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:46D452E6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 145/2022 

CONTRATO n° 145/2022 - Inexigibilidade n° 21/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Volski Cultural Ltda. 
CNPJ sob n.° 03.920.811/0001-07. Objeto: Contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, da Empresa 
Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
03.920.811/0001-07 a qual comercializa de forma exclusiva em todo 
território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene 
Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Coronel Vivida - PR. Valor total: R$ 400.000,00. Prazo de vigência: 
da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2022. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5D2C7049 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 2312022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N -
23/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a 
Concorrência Pública n° 23/2022, tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
(CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS 
UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO N1IJCLEO BARRO PRETO, 
LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
dezembro de 2022. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
dezembro de 2022, na sala de reuniões do Município de Coronel 
Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel 
Vivida - Pr. O prazo desta concessão é de até 36 (trinta e seis) meses, 
podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O edital poderá 
ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou atr f ite 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 3 	t. O 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. essa 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8017/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8017/2022 

Nomea membros para comporem o Conselho 
Municipal de Controle Social de Saneamento Básico 
no âmbito do município de Coronel Vivida - PR e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, no uso de 
suas atribuições legais e conferida por meio do art. 24, inciso 1, alínea 
a, da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida; 
Considerando ao disposto no art. 47, da Lei Federal n° 11.445 de 05 
de janeiro de 2007, que "estabelece diretrizes nacionais para o 
Saneamento Básico" e art. 34, do Decreto Federal n° 7.217, de 21 de 
junho de 2010, bem como as alterações constantes no Decreto federal 
n°8.211/2014; 
Considerando a Lei 14.026, de 15 de julho de 2020 - Marco Legal do 
Saneamento Básico; Lei Municipal n° 2.385 de 17 de maio de 2012 
que instituiu o Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB de 
Coronel Vivida e a Lei municipal n° 2.792 de 21 de setembro de 2017 
que institui o Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento 
Básico, 
DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica instituído o Conselho Municipal de Controle Social de 
Saneamento Básico, como de órgão colegiado de caráter consultivo 
no controle social dos serviços publicos de saneamento no Município 
de Coronel Vivida. 
Art.2°. O Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento 
Básico terá a seguinte representação: 
1 - Representantes Governo Municipal: 
a) Representante do Poder Legisitivo Municipal; 
Titular: Ede Wilson Castelli; 


